
DIÁRIO OFICIAL
ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO OFICIAL DE DOURADOS - FUNDADO EM 1999

PODER EXECUTIVO
ANO XXIII / Nº 6.033        -           DOURADOS, MS        -        TERÇA-FEIRA, 19 DE DEZEMBRO DE 2023        -         38 PÁGINAS

Prefeitura Municipal de Dourados 
 Mato Grosso do Sul

ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO E 
CERIMONIAL

 

  Rua Coronel Ponciano, 1.700  

  Parque dos Jequitibás - CEP.: 79.839-900 

  Fone: (67) 3411-7150 / 3411-7626

E-mail: diariosegov@dourados.ms.gov.br   

  Visite o Diário Oficial na Internet:

http://www.dourados.ms.gov.br

LEIS

LEI Nº 5.128 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2.023.

“Autoriza o Poder Executivo a conceder a premiação “Ercília Pompeu” para agentes culturais.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS, Estado do Mato Grosso do Sul, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder executivo autorizado a conceder a premiação “Ercília Pompeu” para agentes culturais, no valor total de R$ 200.000,00 com recursos 
próprios, sendo a premiação complementar aos recursos recebidos da União, atraves da Lei Complementar nº 195/2022, denominada Lei Paulo Gustavo.

Art. 2º. Os beneficiários do prêmio são os selecionados pelo Edital de Chamamento Público nº 11 de 2023.

Art. 3º. O valor individual dos prêmio será de até R$ 10.000,00 cada um, de acordo com as normas estabelecidas pelo Ministério da Cultura do Governo 
Federal.

Art. 4º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir créditos adicionais suplementares em mais 05% (cinco por cento) sobre o valor do orçamento 
do município, previsto na Lei 4.960, de 16 de dezembro de 2022, nos termos do disposto nos artigos 42 e 43 da Lei nº 4.320/64.

Parágrafo Único – O percentual constante deste artigo só será utilizado, após exaurido o permitido pelo Artigo 9º, da Lei 4.960/22, antes deste acréscimo.

Art. 5º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Dourados, 19 de dezembro 2023. 

Alan Aquino Guedes de Mendonça 
Prefeito

Paulo César Nunes da Silva
Procurador Geral do Município

Prefeito Alan Aquino Guedes de Mendonça 3411-7664
Vice-Prefeito Carlos Augusto  Ferreira Moreira 3411-7665
Agência Municipal de Transportes e Trânsito de Dourados Mariana de Souza Neto 3424-2005
Agência Municipal de Habitação e Interesse Social Diego Zanoni Fontes 3411-7745
Assessoria de Comunicação e Cerimonial Ginez Cesar Bertin Clemente 3411-7626
Chefe de Gabinete Jessica Medeiros Silva 3411-7664
Fundação de Esportes de Dourados Luis Arthur Spinola Castilho 3424-0363
Fundação Municipal de Saúde e Administração Hospitalar de Dourados Waldno Pereira de Lucena Junior 3410-3000
Fundação de Serviços de Saúde de Dourados Jairo José de Lima 3411-7731
Guarda Municipal Liliane Graziele Cespedes de Souza Nascimento 3424-2309
Instituto do Meio Ambiente de Dourados Ademar Roque Zanatta 3428-4970
Instituto de Previdência Social dos Serv. do Município de Dourados - Previd Theodoro Huber Silva 3427-4040
Procuradoria Geral do Município Paulo César Nunes da Silva 3411-7761
Secretaria Municipal de Administração Vander Soares Matoso 3411-7105
Secretaria Municipal de Agricultura Familiar Joaquim Soares 3411-7299
Secretaria Municipal de Assistência Social Daniela Weiler Wagner Hall 3411-7710
Secretaria Municipal de Cultura Francisco Marcos Rosseti Chamorro 3411-7709
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação Cleriston Jose Recalcatti 3426-3672
Secretaria Municipal de Educação Ana Paula Benitez Fernandes 3411-7158
Secretaria Municipal de Fazenda Rafael Sabino de Oliveira 3411-7107
Secretaria Municipal de Governo e Gestão Estratégica Wellington Henrique Rocha de Lima 3411-7672
Secretaria Municipal de Obras Públicas Luis Gustavo Casarin 3411-7112
Secretaria Municipal de Planejamento Romualdo Diniz Salgado Junior 3411-7788
Secretaria Municipal de Saúde Waldno Pereira de Lucena Junior 3410-5500
Secretaria Municipal de Serviços Urbanos Marcio Antônio do Nascimento 3424-3358
Controladoria Geral Do Município Luiz Constancio Pena Moraes 3411-7760
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PORTARIA Nº 109/2023/ADM/PREVID

“Designa servidores para acompanhar e fiscalizar contrato administrativo do Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município de Doura-
dos/MS – PreviD”

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município de Dourados/MS – PreviD, no uso das atribuições conferidas pela 

Lei Municipal nº 108, de 27/12/2006, e alterações posteriores.

R E S O L V E:

Art. 1º Designar, de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei nº 8.666/1993, o servidor EDIMAR ZUNTINI para que acompanhe e fiscalize o CON-

TRATO Nº 010/2023/PREVID, que tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de acesso à solução integrada de cola-

boração e comunicação corporativa baseada em nuvem, incluindo suporte técnico, visando atender as necessidades do Instituto de Previdência Social dos 

Servidores do Município de Dourados/MS – PreviD.

Art. 2º Designar o servidor DHIEGO TROQUEZ como substituto legal, nos momentos de ausência da fiscal do contrato supracitado.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dourados/MS, 15 de dezembro de 2023.

THEODORO HUBER SILVA

 Diretor Presidente

Resolução nº. Can./12/1932/2023/SEMAD

Vander Soares Matoso, Secretário Municipal de Administração, no uso das  atribuições  que   lhe   são   conferidas  pelos incisos II e IV, do artigo 75,  
da  Lei Orgânica do Município de Dourados...

    

R E S O L V E:

Cancelar os registros de faltas da Servidora Pública Municipal MARA CLEUSA AMARAL RODRIGUES, matrícula funcional nº “114773220-2” 

ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVICOS DE MANUTENCAO E APOIO, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (SEMS), faltas 

referente aos dias 15 a 29 de setembro/2023, publicada no Diário Oficial - Ano XXIII - nº 6.023 de 04 de dezembro de 2023 - págs. 11 e 12 , na Resolu-

ção N.Rf/11/1670/2023/SEMAD, conforme CI n°370/2023/funed, sendo restituído o valor na folha de dezembro/2023.

Registre-se.

Publique-se.

Cumpra-se.

Ao Departamento de Recursos Humanos, para as providências e anotações necessárias.

Secretaria Municipal de Administração, aos 18 de dezembro de 2023.

Vander Soares Matoso

Secretário Municipal de Administração

PORTARIAS

RESOLUÇÕES
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Resolução nº. Disp/12/1806/2023/SEMAD

Vander Soares Matoso, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II e IV, do artigo 75, da Lei 
Orgânica do Município de Dourados...

R E S O L V E:

Conceder aos Servidores Públicos Municipal, “02” (dois) dias de dispensa do serviço, por ter prestado serviço à Justiça Eleitoral, nos termos do art. 98, 
da Lei nº 9504, de 30 de setembro de 1997, conforme relação anexa.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Ao Departamento de Recursos Humanos, para as providências e anotações necessárias.
Secretaria Municipal de Administração, aos 14 de dezembro de 2023. 

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

RESOLUÇÃO DISPENSA ELEITORAL Nº. 12/1806/2023/SEMAD 
FOLGA DE 02(DOIS) DIAS

NOME MATRICULA SECRETARIA DATA DA FOLGA DATA DO 
SERV ELEIT.

ELAINE GONCALVES RIBEIRO 114767900-5/13 SEMED 13/11/2023 E 14/11/2023 26/10/2022
ELIZABETH MARTINS DA SILVA 114769922-8 SEMED 24/11/2023 E 27/11/2023 07/10/2018
FERNANDA CAIRES MIRA 114769272-2 SEMED 24/11/2023 E 27/11/2023 15/11/2020
GISELE RIBEIRO DOS SANTOS 114761925-1 SEMED 04/11/2023 E 05/11/2023 11/11/2020
KATIA MARIA FLORES BARBOSA SANCHES 42761-1/6 SEMED 27/11/2023 E 28/11/2023 02/10/2022
KATIA MARIA FLORES BARBOSA SANCHES 42761-1/6 SEMED 29/11/2023 E 30/11/2023 30/10/2022
LENICE GOMES DA SILVA MATOS 501551-4 SEMED 13/11/2023 E 14/11/2023 30/10/2022
LUCIANA BARBOSA DA SILVA GAIA 39821-1 SEMED 30/11/2023 E 01/12/2023 30/10/2022
LUCIMAR DOS SANTOS OLIVEIRA 88511-1 SEMED 03/11/2023 E 05/11/2023 30/10/2022
ROGIRLENE GUIMARAES SOARES 502191-1 SEMED 27/11/2023 E 28/11/2023 02/10/2022
SILVIA MARA ASSUNCAO FERREIRA BARICHELO 114761846-2 SEMED 27/11/2023 E 29/11/2023 19/09/2022

Resolução nº. Disp/12/1807/2023/SEMAD

Vander Soares Matoso, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II e IV, do artigo 75, da Lei 
Orgânica do Município de Dourados...

R E S O L V E:

Conceder aos Servidores Públicos Municipal, “01” (um) dia de dispensa do serviço, por ter prestado serviço à Justiça Eleitoral, nos termos do art. 98, da 
Lei nº 9504, de 30 de setembro de 1997, conforme relação anexa.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Ao Departamento de Recursos Humanos, para as providências e anotações necessárias.
Secretaria Municipal de Administração, aos 14 de dezembro de 2023. 

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

RESOLUÇÃO DISPENSA ELEITORAL Nº. 12/1807/2023/SEMAD 
FOLGA DE 01(UM) DIA

NOME MATRICULA SECRETARIA DATA DA FOLGA DATA DO SERV 
ELEIT.

ADRIANA KEIKO YOSHIMURA 114772232-2 SEMED 04/12/2023 28/10/2018
ELIZETE MARIA FRANKEN 114768346-2/15 SEMED 30/11/2023 04/11/2020
FLAVIA SARAIVA MOTA 114771449-1/10 SEMED 30/11/2023 27/09/2022
LUCIMAR DOS SANTOS OLIVEIRA 88511-1 SEMED 01/11/2023 24/10/2022
MARIA APARECIDA DA SILVA 114765190-1 SEMED 24/11/2023 30/10/2022
MARIA APARECIDA DA SILVA 114765190-1 SEMED 01/12/2023 02/10/2022

RESOLUÇÕES
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Resolução nº. Can/12/1867/2023/SEMAD

Vander Soares Matoso, Secretário Municipal de Administração, no uso  das  atribuições  que   lhe   são   conferidas  pelos incisos II e IV, do artigo 75,  da  
Lei Orgânica do Município de Dourados...

R E S O L V E:

CANCELAR a Averbação de Tempo de Serviço da Servidora Pública Municipal, EDILZA SILVEIRA ZANINIE, matrícula funcional nº “114762749-1” 
ocupante do cargo efetivo de PROFISSIONAL DO MAGISTÉRIO MUNICIPAL, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (SEMED), 
homologada através da Resolução nº. Av/02/374/09/SEMAD, publicada em Diário Oficial – Ano XI – nº. 2.463, fls. 30, do dia 20 de fevereiro de 2009, que 
concedeu: “Averbação de Tempo de Serviço de “3.213” (três mil, duzentos e treze) dias de serviços prestados ao Estado de Mato Grosso do Sul-AGEPREV, 
considerados somente para fins de aposentadoria, no (s) período (s) compreendido (s) de: 24/02/1997 a 31/12/1998, 01/02/1999 a 31/12/1999, 11/02/2000 a 
30/12/2000, 22/07/2001 a 23/12/2001, 25/02/2002 a 12/07/2002, 29/07/2002 a 19/12/2002, 20/02/2003 a 11/07/2003, 29/07/2003 a 22/12/2003, 09/02/2004 
a 10/07/2004, 26/07/2004 a 22/12/2004, 10/02/2005 a 10/07/2005, 26/07/2005 a 23/12/2005, 20/02/2006 a 08/07/2006, 24/07/2006 a 22/12/2006, 
22/02/2007 a 07/07/2007 e de 23/07/2007 a 22/12/2007; em conformidade com os artigos 170 e 172 da Lei a Complementar nº 107/06 (Estatuto do Servidor 
Público Municipal)”, nos termos da decisão do Secretário Municipal de Administração e, nos termos do Parecer n.º 885/2023/SEMAD/Jurídico, constante 
no Processo Administrativo nº. 176/2009”

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Ao Departamento de Recursos Humanos, para as providências e anotações necessárias.
Secretaria Municipal de Administração, 12 de dezembro de 2023.

Vander Soares Matoso  
Secretário Municipal de Administração

                          

Resolução nº. Disp/12/1878/2023/SEMAD

Vander Soares Matoso, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II e IV, do artigo 75, da Lei 
Orgânica do Município de Dourados...

R E S O L V E:

Conceder aos Servidores Públicos Municipal, “02” (dois) dias de dispensa do serviço, por ter prestado serviço à Justiça Eleitoral, nos termos do art. 98, 
da Lei nº 9504, de 30 de setembro de 1997, conforme relação anexa.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Ao Departamento de Recursos Humanos, para as providências e anotações necessárias.
Secretaria Municipal de Administração, aos 15 de Dezembro de 2023. 

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

RESOLUÇÃO DISPENSA ELEITORAL Nº. 12/1878/2023/SEMAD 

FOLGA DE 02(DOIS) DIAS

NOME MATRICULA SECRETARIA DATA DA FOLGA DATA DO SERV 
ELEIT.

ANA CAROLINA SILVA MORENO 73690471/3 SEMFAZ 08/01/2024 E 09/01/2024 30/10/2022

CARLOS ALBERTO REGGIANI 85281/1 SEMS 22/11/2023 E 23/11/2023 06/09/2022

ELAINI CRISTINA AMARO 114769487/2 SEMS 16/11/2023 E 17/11/2023 02/10/2022

LETICIA MENDES SIQUEIRA FERRIGOLO ZANELLA 114772525/1 SEMS 06/11/2023 E 07/11/2023 23/08/2022

MARIA ELZA SILVA DE ALMEIDA 150971/3 SEMS 09/11/2023 E 10/11/2023 31/10/2020

MARIA ELZA SILVA DE ALMEIDA 150971/3 SEMS 13/11/2023 E 14/11/2023 15/11/2020

MARIA ELZA SILVA DE ALMEIDA 150971/3 SEMS 21/11/2023 E 22/11/2023 03/09/2022

NATALIA IRALA ALFONSO 73690267/5 SEMOP 07/11/2023 E 08/11/2023 22/09/2022

NATALIA IRALA ALFONSO 73690267/5 SEMOP 09/11/2023 E 10/11/2023 02/10/2022

NILTON PIRES DE ARAUJO FILHO 114774951/1 SEMS 29/11/2023 E 30/11/2023 30/10/2022

RENATA GRUBERT VARGAS 500938/1 SEMS 19/10/2023 E 20/10/2023 30/10/2022

ROSILEI PINHEIRO DOS SANTOS 90401/1 SEMS 29/11/2023 E 30/11/2023 26/10/2022

SILVIA ALESSANDRA PEROTTI 83081/2 SEMS 11/12/2023 E 12/12/2023 02/10/2022

TACIANA BERNARDES DE ASSIS 502054/1 SEMS 13/11/2023 E 14/11/2023 15/11/2020

VANDERCLEIA GONZAGA DOS SANTOS 114760108/1 SEMS 10/11/2023 E 25/11/2023 12/09/2022

RESOLUÇÕES
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Resolução nº. Disp/12/1879/2023/SEMAD

Vander Soares Matoso, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II e IV, do artigo 75, da Lei 
Orgânica do Município de Dourados...

R E S O L V E:

Conceder aos Servidores Públicos Municipal, “01” (um) dia de dispensa do serviço, por ter prestado serviço à Justiça Eleitoral, nos termos do art. 98, da 
Lei nº 9504, de 30 de setembro de 1997, conforme relação anexa.

RESOLUÇÃO DISPENSA ELEITORAL Nº. 12/1879/2023/SEMAD 

FOLGA DE 01(UM) DIA

NOME MATRICULA SECRETARIA DATA DA FOLGA DATA DO SERVIÇO 
ELEITORAL

CARLOS ALBERTO REGGIANI 85281/1 SEMS 24/11/2023 05/09/2022

CARULINA GOMES DE MENEZES 114771873/1 IMAM 01/11/2023 02/10/2022

ISABELLE SANTOS DE OLIVEIRA 114776470/1 SEMS 29/11/2023 30/10/2022

JOSE MARIO DIAS 114760684/3 SEMS 16/12/2023 15/11/2020

LENILSON ALMEIDA DA SILVA 114767115/1 PGM 10/11/2023 23/10/2018

LETICIA MENDES SIQUEIRA FERRIGOLO ZANELLA 114772525/1 SEMS 08/11/2023 02/10/2022

SIMONE PERES CLAUS 114766516/1 SEMS 01/11/2023 15/11/2020

THEODORO HUBER SILVA 114762613/2 SEMAS 01/12/2023 14/09/2022
                    
Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.
      
Ao Departamento de Recursos Humanos, para as providências e anotações necessárias.
Secretaria Municipal de Administração, aos 15 de Dezembro de 2023. 

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

Resolução nº.Av/12/1880/2023/SEMAD

Vander Soares Matoso, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que lhe são  conferidas pelos incisos II e IV, do artigo 75, da Lei 
Orgânica do Município de Dourados...

R E S O L V E:

Conceder ao Servidor Público Municipal: JOÃO OSVALDO DOS SANTOS, matrícula funcional nº 30271-1, ocupante do cargo efetivo de MÉDICO, 
lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (SEMS),  Averbação do Tempo de Serviço de “1.710” (um mil, setecentos e dez) dias de serviços 
prestados à empresas vinculadas ao INSS, que serão considerados somente para fins de aposentadoria, conforme CTC Protocolo nº. 08021150.1.00022/23-
0, emitida em 21/10/2023, nos períodos  compreendidos de: 01/12/1983 a 10/01/1986 (Município de Lupercio), 01/08/1988 a 31/08/1989 (Per. Contr. 
CNIS 2), 01/09/1989 a 31/10/1989 (Joao Osvaldo dos Santos), 01/11/1989 a 30/04/1990 (Per. Contr. CNIS 3), 01/08/1990 a 31/01/1991 (Joao Osvaldo 
dos Santos)  e de 01/02/1991 a 31/05/1991 (Per. Contr. CNIS 4), de acordo com a Certidão emitida pelo Instituto Nacional de Seguro Social - INSS; em 
conformidade com o artigo 170 e 172 da Lei a Complementar nº 107/06 (Estatuto do Servidor Público Municipal), nos termos da decisão do Secretário 
Municipal e, nos termos  do Parecer nº. 833/2023/SEMAD/Jurídico, constante no Processo Administrativo nº. 3.695/2023.

Registre-se. 
Publique-se.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     
Cumpra-se. 

Ao Departamento de Recursos Humanos, para as providências e anotações necessárias.
Secretaria Municipal de Administração, 14 de Dezembro de 2023.

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

RESOLUÇÕES
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Resolução nº. Can/12/1881/2023/SEMAD

Vander Soares Matoso, Secretário Municipal de Administração, no uso  das  atribuições  que   lhe   são   conferidas  pelos incisos II e IV, do artigo 75,  da  
Lei Orgânica do Município de Dourados...

R E S O L V E:

CANCELAR a Averbação de Tempo de Serviço da Servidora Pública Municipal, EUNICE MEDEIROS DA COSTA, matrícula funcional nº “114762573-
1” ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR DE APOIO EDUCACIONAL, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (SEMED), homo-
logada através da Resolução nº. Av/11/2.029/2018/SEMAD, publicada em Diário Oficial – Ano XX – nº. 4.810, fls. 04, do dia 08 de novembro de 2018, 
que concedeu: “Averbação de Tempo de Serviço de “6.230” (seis mil, duzentos e trinta) dias de serviços prestados à empresas vinculadas ao INSS, con-
siderados somente para fins de aposentadoria, conforme CTC Protocolo n.º 06021010.1.00154/18-8, no (s) período (s) compreendido (s) de: 01/02/1984 
a 04/07/1986, 06/02/1990 a 30/11/1995, 01/07/1997 a 31/10/1998, 03/11/1998 a 15/08/2001, 01/07/2002 a 31/03/2004 e de 01/06/2004 a 14/05/2007; em 
conformidade com os artigos 170 e 172 da Lei a Complementar nº 107/06 (Estatuto do Servidor Público Municipal), nos termos da decisão do Secretário 
Municipal de Administração e, nos termos do Parecer n.º 912/2023/SEMAD/Jurídico, constante no Processo Administrativo nº. 2.657/2018.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Ao Departamento de Recursos Humanos, para as providências e anotações necessárias.
Secretaria Municipal de Administração, 14 de dezembro de 2023.

Vander Soares Matoso  
Secretário Municipal de Administração

RESOLUÇÃO N° 070/2023/CVP/SEMED
Republica-se por incorreção

“Divulga o encerramento do Estágio Probatório com as pontuações e a média obtida no Boletim de Avaliação Semestral da Profissional do Magistério 
Público Municipal, referente aos anos de 2018 a 2023 e dá outras providências.”

Ana Paula Benitez Fernandes, Secretária Municipal de Educação de Dourados, no uso de suas atribuições legais e considerando o que dispõe no Artigo 16 
da Lei Complementar nº 118, de 31 de dezembro de 2007 e complementando-a, com o Artigo 46 da Lei Complementar nº 107, de 27 de dezembro de 2006, 
regulamentada conforme a RESOLUÇÃO Nº088/2018/CVP/SEMED, publicado no Diário Oficial nº 4.748 em 18 de Outubro de 2018.

Resolve:

Art.  1º   Divulgar o encerramento do Estágio Probatório com as pontuações e a média da Profissional do Magistério Público Municipal Rozilene Bernar-
dino Cavallo, Matrícula Nº 114772155-1, referente aos períodos de Fevereiro de 2018 a Novembro de 2023, conforme tabela abaixo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Dourados, 15 de Dezembro de 2023.

Ana Paula Benitez Fernandes
Secretária Municipal de Educação

RESOLUÇÃO N° 071/2023/CVP/SEMED

“Divulga as pontuações, médias e pendências obtida no Boletim de Avaliação Semestral do Estágio Probatório dos Profissionais do Magistério Públi-
co Municipal, referente aos anos de 2020 a 2023 e dá outras providências.”

Ana Paula Benitez Fernandes, Secretária Municipal de Educação de Dourados, no uso de suas atribuições legais e considerando o que dispõe no Artigo 16 
da Lei Complementar nº 118, de 31 de dezembro de 2007 e complementando-a, com o Artigo 46 da Lei Complementar nº 107, de 27 de dezembro de 2006, 
regulam entada conforme a RESOLUÇÃO Nº 088/2018/CVP/SEMED, publicado no Diário Oficial nº 4.748 em 18 de Outubro de 2018.

RESOLVE:

Art.  1º   Divulgar as pontuações, as médias e pendências dos Profissionais do Magistério Público Municipal que encerram o Estágio Probatório, referente 
aos períodos de Dezembro de 2020 a Dezembro de 2023 (1º, 2º, 3º, 4º, 5º e 6º Período), conforme Anexo I desta Resolução;

RESOLUÇÕES

PONTUAÇÕES E MÉDIA DO ESTÁGIO PROBATÓRIO

PERÍODO DE FEVEREIRO DE 2018 A NOVEMBRO DE 2023
MATRÍCULA NOME DO SERVIDOR ADMISSÃO PERÍODO TOTAL MÉDIA

1º 2º 3º 4º 5º 6º

114772155-1 Rozilene Bernardino
Cavallo

09/02/2018 271/
Ced

Ced Ced Ced Ced Ced

RETORNOU
Fevereiro de 2021

265 265 265 265 257 265 1.582 265,6
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Art.   2º  Divulgar as pontuações, as médias e pendências dos Profissionais do Magistério Público Municipal em Estágio Probatório, referente aos períodos 
de Dezembro de 2021 a Dezembro de 2023 (1º, 2º, 3º e 4º Período), conforme o Anexo II desta Resolução;

Art.   3º  Determina-se o prazo de dez (10) dias para regularizar as referidas pendências, junto ao Departamento da Comissão de Valorização do Profis-
sional da Educação - (CVP);

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Dourados, 15 de Dezembro de 2023.

Ana Paula Benitez Fernandes
Secretária Municipal de Educação

RESOLUÇÕES

1

ANEXO I – RESOLUÇÃO N°071/2023/CVP/SEMED

PONTUAÇÕES E MÉDIAS DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO QUE ENCERRAM O ESTÁGIO PROBATÓRIO

PERÍODO DE DEZEMBRO DE 2020 A DEZEMBRO DE 2023

Nº MATRÍCULA NOME COMPLETO ADMISSÃO PERÍODOS MÉDIA TOTAL

1 2 3 4 5 6

1 114764734-7 Adriene Cristina Assunção dos Santos 02/12/2020 257 265 265 257 257 257 259,7 1558

2 114764938-8 Alzeni de Araujo Silva Bueno 04/12/2020 265 265 257 265 257 265 262,3 1574

3 114765850-7 Ana Antonia Arevalos 04/12/2020 265 265 265 265 265 257 263,7 1582

4 114774972-1 Ana Lucia Pastor Lazzarin 03/12/2020 265 257 265 257 265 265 262,3 1574

5 114769424-10 Andreia Braga dos Santos 02/12/2020 265 265 265 257 265 265 263,7 1582

6 114765924-7 Bianca do Amaral Facco Dias 03/12/2020 265 265 265 265 265 265 265 1590

7 114769485-11 Bianka Santos Leite 03/12/2020 265 265 265 265 257 269 264,3 1586

8 114769400-8 Bruna Bobadilha Maciel 04/12/2020 257 265 265 265 265 265 263,7 1582

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
COMISSÃO DE VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO

MUNICIPAL

2

9 114774980-1 Carla Aparecida de Melo 01/12/2020 265 265 273 263 257 265 264,7 1588

10 114769268-8 Cecilia da Silva Barros 02/12/2020 265 265 265 265 265 265 265 1590

11 114774978-1 Cecilia Gleide Gomês Costa 03/12/2020 265 265 263 257 273 273 266 1596

12 114769103-7 Cintia Alves Machado Pereira 02/12/2020 265 265 273 273 265 273 269 1614

13 114771691-8 Claudia Anesia da Silva 01/12/2020 265 265 265 265 265 265 265 1590

14 114769862-5 Cristiane Aparecida Galvão de Moraes 01/12/2020 265 265 265 265 265 265 265 1590

15 114760560-9 Cristina Gonçalves de Souza 03/12/2020 265 265 257 265 265 265 263,7 1582

16 114764425-7 Daiane Elvira Souza Barbosa Rodrigues 04/12/2020 271 271 271 271 273 271 271,3 1628

17 501446-12 Debora Cavalcante de Matos Dias 03/12/2020 265 265 273 273 273 273 270,3 1622

18 114767792-5 Débora da Silva Pereira Ragoni 03/12/2020 257 273 273 273 273 273 270,3 1622

19 114769533-7 Doralina Garcia 02/12/2020 263 265 257 265 265 257 262 1572

20 114762749-11 Edilza Silveira Zaninie Dias 02/12/2020 265 265 265 265 273 273 267,7 1606

21 114767900-5 Elaine Gonçalves Ribeiro Cavalcante 04/12/2020 265 265 273 273 265 273 269 1614

22 114766026-10 Elaine Rodrigues de Alencar Pereira 03/12/2020 265 265 273 273 265 273 270 1349

23 114769302-7 Elcio Cinturião Marcelino 03/12/2020 265 265 265 265 265 265 265 1590

24 114760204-3 Elcio Vermieiro Gonçalves 04/12/2020 265 257 265 265 271 265 264,7 1588

25 114766612-2 Elenir Alves da Costa Gauna 03/12/2020 271 273 265 265 257 263 265,7 1594
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26 73690612-8 Eliane de Souza Rodrigues 02/12/2020 265 265 265 265 265 257 263,7 1582

27 114767485-5 Elizangela Leme dos Reis 01/12/2020 265 265 257 265 265 257 262,3 1574

28 114770216-10 Erica da Silva Machado Rodrigues 01/12/2020 265 265 265 273 273 273 269 1614

29 114771641-5 Eula Paula Correia Patrocinio 01/12/2020 265 273 273 273 265 265 269 1614

30 114769990-9 Evangela Soares Libório Rodrigues 04/12/2020 257 265 257 261 257 265 260,3 1562

31 114771648-8 Evelize Paulino Batista Ribeiro 04/12/2020 273 273 273 273 273 273 273 1638

32 114769097-8 Glaucia Aparecida Ferreira de Assunção 03/12/2020 273 273 273 273 273 273 273 1638

33 114761557-2 Ilcineia Rosa da Silva dos Santos 02/12/2020 265 265 265 273 273 273 269 1614

34 114761961-2 Ivanir Rosani Hartmann Queiroz 01/12/2020 265 265 265 265 257 261 263 1578

35 114770752-8 Janaina da Silva Souza 04/12/2020 265 265 265 273 265 273 267,7 1606

36 501532-10 Jane Luiz de Araujo 04/12/2020 265 265 273 273 273 273 270,3 1622

37 114768856-6 Jane Paula Fonseca Fernandes Sayão 01/12/2020 265 265 265 265 265 265 265 1590

38 114769439-3 Jéssica Brasileiro Mantarraia 02/12/2020 265 273 273 L.S. 273 273 XXX XXX

39 114769120-2 Joice Ortiz Bortolon 04/12/2020 CED CED CED CED CED CED XXX XXX

40 114774974-1 Juliana Bastos da Silva 03/12/2020 265 265 263 265 265 265 264,7 1588

41 80601-4 Katia Regina dos Santos 17/12/2020 265 265 265 265 265 265 265 1590

42 114770515-11 Kelli Campos da Silva 04/12/2020 265 265 265 257 257 265 262,3 1574

4

43 114773456-5 Leide Daiana Santos Dias 14/12/2020 265 261 273 271 273 265 268 1608

44 114768073-6 Liliane Pedroso Mira dos Santos 03/12/2020 265 265 265 265 265 265 265 1590

45 114772576-9 Lúcia da Silva Silveira 03/12/2020 265 265 265 273 265 273 267,7 1606

46 114768941-8 Luciana Louveira Matoso 02/12/2020 265 265 265 L.S. 269 273 XXX XXX

47 114765779-4 Lucielma Teles Martins Rodrigues 09/12/2020 265 265 265 265 265 265 265 1590

48 114774596-3 Lucinéia Francisco da Silva 03/12/2020 265 265 265 265 265 273 266,3 1598

49 114769974-6 Manuella Vieira Sacramento 03/12/2020 265 265 265 265 265 265 265 1590

50 114764803-9 Marcia de Lima Ajala Ferreira 02/12/2020 265 265 265 265 265 273 266,3 1598

51 114771626-9 Maria Elessandra Pereira Reis 03/12/2020 265 265 265 265 265 265 265 1590

52 114772089-12 Maria Lucia Gomes 04/12/2020 265 265 265 265 265 265 265 1590

53 114762729-5 Marieza Tiburtino Ferraz Martins 04/12/2020 265 265 257 257 265 265 262,3 1574

54 114769371-7 Mariléia Rojas Gauna de Andrade 02/12/2020 265 265 265 265 265 265 265 1590

55 114768704-8 Marlene Moreira Dias 04/12/2020 257 273 259 265 265 265 264 1584

56 114763335-9 Marta Salvadora Colman Tuneca 02/12/2020 257 265 257 265 265 265 262,3 1574

57 114770021-8 Meire Alves Campos 03/12/2020 265 271 273 273 273 273 271,3 1628

58 114773207-5 Michelly dos Santos Gonçalves 02/12/2020 265 265 265 265 257 257 262,3 1574

59 114774981-1 Milca Gandine Bueno da Silva 04/12/2020 265 273 273 273 273 273 271,7 1630
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60 71571-6 Naura Rosa Pissini Battaglin Merey 03/12/2020 273 273 265 265 265 263 267,3 1604

61 114767175-3 Neusa Maria de Brazil Nascimento 03/12/2020 265 273 273 273 273 273 271,7 1630

62 114771631-10 Patricia Aparecida Barboza Duarte 02/12/2020 265 265 265 265 257 265 263,7 1582

63 114769114-6 Patricia Dambrós Franco 02/12/2020 265 263 265 273 273 273 268,7 1612

64 114771661-12 Paula Gaúna Sena Brito 03/12/2020 265 265 273 273 265 S/AV XXX XXX

65 114771706-10 Regiane de Santana Vieira 04/12/2020 273 265 261 265 265 265 265,7 1594

66 114771617-9 Renata da Silva Souza 01/12/2020 265 265 265 265 265 265 265 1590

67 114763086-11 Rosangela Alves Coelho Silva 03/12/2020 265 265 265 265 257 257 262,3 1574

68 114774985-1 Roseane Arce Romeiro 04/12/2020 271 271 271 261 263 273 268,3 1610

69 502173-9 Rosimar Ferreira Luna 02/12/2020 257 257 257 265 257 265 259,7 1558

70 114763835-8 Rozimeire de Jesus Ferraz 0412/2020 265 265 265 265 265 265 265 1590

71 90144-9 Sandra Santos de Oliveira 03/12/2020 273 265 273 265 265 273 269 1614

72 114770747-4 Silvia Buque Trindade da Silva 11/12/2020 257 265 265 273 273 273 267,7 1606

73 114769834-9 Sirlei Rosa Machado 04/12/2020 265 265 271 273 273 273 270 1620

74 114768271-8 Sirlene Pereira da Silva Percigili 02/12/2020 265 265 265 263 265 265 264,7 1588

75 501329-13 Solange Aparecida dos Santos 02/12/2020 265 265 265 265 265 273 266,3 1598

76 114774984-1 Taiana Verissimo de Oliveira Lima 03/12/2020 265 265 265 273 273 273 269 1614

6

77 114766180-6 Tatiana Rodrigues Monge Silva 02/12/2020 265 265 265 265 265 265 265 1590

78 114761992-11 Thays Bosqueti Lopes 02/12/2020 265 265 265 265 265 265 265 1590

79 114761944-2 Valéria Castilho de Andrade Souza 03/12/2020 265 265 265 265 265 265 265 1590

80 114771687-3 Valeska Lima Cardoso Cabral 01/12/2020 257 265 265 265 265 265 263,7 1582

81 114770255-15 Vanesca da Silva Ribeiro Aranda 03/12/2020 265 265 265 265 265 265 265 1590

82 114774987-1 Vanessa Mangolin El Kadri 03/12/2020 257 265 261 265 257 265 261,7 1570

83 501647-15 Vera Lucia Bezerra 02/12/2020 265 265 265 265 265 265 265 1590

84 114770084-4 Wanderley Prestes dos Santos 04/12/2020 263 263 265 265 265 265 264,3 1586

85 501753-4 Yuriko Sato de Vasconcelos 03/12/2020 265 265 273 273 273 273 270,3 1622

LEGENDA:

L.S.: Lic.Saúde

S/AV.: Sem
Avaliação

ANEXO II – RESOLUÇÃO N°071/2023/CVP/SEMED

PONTUAÇÕES E MÉDIAS DOS PROFISSIONAIS DOMAGISTÉRIO QUE ENCERRAMO ESTÁGIO PROBATÓRIO

PERÍODO DE DEZEMBRO DE 2021 A DEZEMBRO DE 2023

Nº PERÍODOS TOTAL

7

MATRÍCULA NOME COMPLETO ADMISSÃO 1 2 3 4

1 500224-2 Adriana Da Silva Costa 09/12/2021 273 273 265 273 1084

2 114771212-8 Adriana Dos Santos Goncalves Cavalcante 10/12/2021 257 257 265 265 1044

3 114768061-10 Aline Dos Santos Borges 13/12/2021 265 273 273 273 1084

4 86191-7 Ana Aurelia Saldivar Cristaldo 09/12/2021 265 265 271 265 1066

5 114762492-11 Ana Maria Dourados Narciso Maciel 10/12/2021 265 265 257 257 1044

6 114765097-13 Andreia Borges De Oliveira 14/12/2021 265 265 257 265 1052

7 114772252-10 Angela Maria Da Silva Barros Munhoz 10/12/2021 273 273 273 273 1092

8 114766396-11 Antonio Gomes De Barros 09/12/2021 265 265 265 265 1060

9 114761162-9 Arlindo Da Silva Marcelino 14/12/2021 254 AFAST AFAST AFAST XXX

10 114771554-8 Bruno Costa Ponciano 10/12/2021 273 273 273 273 1092

11 114769083-3 Camila Maciel Da Silva 09/12/2021 257 265 257 257 1036

12 114771764-2 Cassia Pena Araujo 17/12/2021 265 265 265 265 1060

13 114775817-1 Cesuia Barbosa Arguelho 27/12/2021 265 265 265 265 1060

14 114775159-3 Cladir Miranda Da Rosa 13/12/2021 265 265 265 265 1060
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15 114769311-10 Crislaine Muniz Da Silva Mamende 14/12/2021 265 265 261 265 1056

16 114771510-10 Cristina Xavier Claudino 10/12/2021 265 273 273 271 1082

17 114771538-5 Crodoaldo Spessoto Prado 17/12/2021 265 265 257 265 1052

18 114767245-12 Daniela Pereira De Souza Santos 14/12/2021 265 265 273 273 1076

19 114768015-8 Danielly Aparecida Lopes 14/12/2021 265 273 273 273 1084

20 114774868-4 Danielly Chiare 09/12/2021 273 273 265 265 1076

21 114775813-1 Dayana Carolina Trombini Gonella 09/12/2021 265 265 271 271 1072

22 114774577-2 Debora Denise Da Fonseca 13/12/2021 265 265 257 257 1044

23 114766332-4 Diego Aparecido De Almeida 16/12/2021 257 273 273 273 1076

24 114769833-13 Douglas De Lima 09/12/2021 265 265 273 271 1074

25 114775816-1 Edinei Capeiro Lopes 10/12/2021 265 265 257 265 1052

26 114762231-9 Edmarcia Manari Dos Santos 10/12/2021 265 265 265 265 1060

27 114773289-4 Eduarda Maria Coltro 10/12/2021 265 265 265 265 1060

28 502165-10 Elaine Marques De Farias 13/12/2021 273 252 272 272 1069

29 114770538-13 Eliana Ramos Guedes Ota 13/12/2021 265 265 265 265 1060

7

MATRÍCULA NOME COMPLETO ADMISSÃO 1 2 3 4

1 500224-2 Adriana Da Silva Costa 09/12/2021 273 273 265 273 1084

2 114771212-8 Adriana Dos Santos Goncalves Cavalcante 10/12/2021 257 257 265 265 1044

3 114768061-10 Aline Dos Santos Borges 13/12/2021 265 273 273 273 1084

4 86191-7 Ana Aurelia Saldivar Cristaldo 09/12/2021 265 265 271 265 1066

5 114762492-11 Ana Maria Dourados Narciso Maciel 10/12/2021 265 265 257 257 1044

6 114765097-13 Andreia Borges De Oliveira 14/12/2021 265 265 257 265 1052

7 114772252-10 Angela Maria Da Silva Barros Munhoz 10/12/2021 273 273 273 273 1092

8 114766396-11 Antonio Gomes De Barros 09/12/2021 265 265 265 265 1060

9 114761162-9 Arlindo Da Silva Marcelino 14/12/2021 254 AFAST AFAST AFAST XXX

10 114771554-8 Bruno Costa Ponciano 10/12/2021 273 273 273 273 1092

11 114769083-3 Camila Maciel Da Silva 09/12/2021 257 265 257 257 1036

12 114771764-2 Cassia Pena Araujo 17/12/2021 265 265 265 265 1060

13 114775817-1 Cesuia Barbosa Arguelho 27/12/2021 265 265 265 265 1060

14 114775159-3 Cladir Miranda Da Rosa 13/12/2021 265 265 265 265 1060
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30 5371-8 Elias Ramos De Lima 10/12/2021 265 265 265 265 1060

31 114765759-7 Elisangela Aparecida Da Silva Souza 13/12/2021 265 261 265 269 1060

32 114765857-13 Elisangela Cavalcante De Matos Pires 13/12/2021 265 265 265 265 1060

33 114771520-8 Elisangela Dos Santos Carvalho 13/12/2021 265 265 265 257 1052

34 114769102-11 Elita Santana De Morais Saldivar 09/12/2021 257 265 265 265 1052

35 114775818-1 Eliza Hisako Nisimura Imai 13/12/2021 265 265 265 265 1060

36 73689265-4 Elza Terezinha Menezes 14/12/2021 257 265 265 265 1052

37 114766829-9 Fabia Souza De Arruda Oliveira 10/12/2021 265 263 257 265 1050

38 114768258-11 Fabricia Morais Vieira 10/12/2021 265 265 257 265 1052

39 114763702-5 Fernanda De Souza Figueiredo 17/12/2021 SED SED SED SED XXX

40 114775811-1 Geni Mauro De Matos 10/12/2021 265 265 265 265 1060

41 114762567-8 Geni Roque Sobrinho Candado 17/12/2021 265 265 265 265 1060

42 114767516-14 Gessica Santana Caires Colete 10/12/2021 265 265 265 265 1060

43 114770830-10 Gisele Coleti Sobrinho 10/12/2021 265 265 265 265 1060

44 114763973-9 Gisele Sibele Cordeiro 10/12/2021 265 265 265 265 1060

10

45 144061-12 Gisely De Jesus Almeida 13/12/2021 265 273 273 273 1084

46 114768684-4 Heverton Schneider 17/12/2021 265 265 265 273 1068

47 500648-15 Ilda Aparecida Silva Egidio 10/12/2021 265 265 265 265 1060

48 501537-15 Ildete Maria Kronbauer Munhoz 10/12/2021 265 265 265 257 1052

49 114770692-11 Isabel Suellem Bueno Lopes 09/12/2021 265 265 261 265 1056

50 502184-7 Isabela Dos Santos Cardoso 16/12/2021 265 265 257 265 1052

51 114764958-6 Jaqueline Sachs Milan 09/12/2021 265 265 265 271 1066

52 114774579-6 Joao Paulo Chanfrin 13/12/2021 257 265 273 273 1068

53 114770254-14 Joice Gomes De Souza 09/12/2021 265 265 265 265 1060

54 114765372-6 Julio Cezar Dos Santos 13/12/2021 SED SED SED SED XXX

55 114772304-10 Katia Araujo Da Costa 13/12/2021 273 273 273 273 1092

56 114766881-13 Katia Vanuza Costa Camargo Assis 13/12/2021 265 257 265 265 1052

57 114769830-14 Kelly Dos Santos Sant Ana 13/12/2021 265 273 273 273 1084

58 114767248-11 Kelly Regina Lima Chaves 17/12/2021 257 265 257 230 1009

59 114768308-5 Kelly Rojas De Moraes 09/12/2021 265 265 273 273 1076
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60 114765373-12 Leoni Ricci Dias De Oliveira 09/12/2021 265 265 257 265 1052

61 114769243-10 Lidiane Goncalves Rezende Da Silva 13/12/2021 265 273 273 273 1084

62 114765346-11 Lilian Molan Pricinato Fontanini 09/12/2021 257 265 273 273 1068

63 114763820-7 Lucimar Abadia Rosa 09/12/2021 265 265 265 265 1060

64 114775294-3 Maiara Lais Pinto 10/12/2021 265 265 265 265 1060

65 114761932-2 Marcia Aparecida De Brito 10/12/2021 265 265 265 265 1060

66 114770243-11 Marcia Michele Borghardt De Vargas 09/12/2021 265 273 273 273 1084

67 114771570-2 Maria Aparecida Braga De Oliveira 10/12/2021 273 273 265 257 1068

68 114764955-11 Maria Carneuza Felix Rodrigues 09/12/2021 265 265 257 265 1052

69 501300-15 Maria Celma Pereira De Brito Marques 13/12/2021 273 273 273 273 1092

70 63991-7 Maria Juldete Munin 10/12/2021 273 273 257 273 1076

71 501673-10 Maria Lucia Da Silva Giacometti 09/12/2021 261 263 265 265 1054

72 114772113-8 Marilene Palumbo Zanata 09/12/2021 265 265 265 265 1060

73 114763718-16 Marinalva Dos Santos Prates 10/12/2021 265 265 265 265 1060

74 114772933-7 Maristela Izeppi 09/12/2021 265 265 265 265 1060

12

75 114772272-13 Meireangela Conceicao Da Silva Cruz 13/12/2021 265 265 273 273 1076

76 114767007-21 Michelle Marques Fonseca 13/12/2021 265 273 273 273 1084

77 114762362-10 Milleni Evangelista De Assis Alves 09/12/2021 273 269 273 273 1088

78 114770921-7 Milleni Guarizo Santos 09/12/2021 265 263 263 265 1056

79 114762742-4 Miria Rosa Da Silva Salomao 13/12/2021 273 273 265 273 1084

80 114771571-6 Munier Abrao Lacerda 17/12/2021 265 263 273 265 1066

81 114767887-10 Paloma Dos Santos Sayao Martinhao 13/12/2021 265 273 273 273 1084

82 114770865-6 Patricia Martins Ceara 13/12/2021 265 273 273 273 1084

83 114769671-7 Patricia Ortega Sanches Tolentino 13/12/2021 265 265 265 265 1060

84 114771597-3 Paula Andreia Costa Da Rocha 13/12/2021 265 265 P P XXX

85 114771673-15 Rafael Douglas Da Silva 10/12/2021 257 265 265 265 1052

86 114771660-5 Renata Campos Silva 13/12/2021 265 273 273 273 1084

87 114770987-9 Renata Ferreira De Sante Oliveira 13/12/2021 257 273 273 273 1076

88 114766589-3 Ricardo De Mattos Sacco 17/12/2021 LDF LDF 265 265 XXX

89 62961-9 Rosana Bortolanza Insabrald 09/12/2021 265 265 273 273 1076
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
ESCOLA MUNICIPAL AGROTÉCNICA Pe. ANDRÉ CAPÉLLI

EDITAL DE MATRÍCULA

O Diretor da Escola Municipal Agrotécnica Pe. André Capelli faz saber a todos os interessados o presente Edital de Matrícula do Ano Letivo de 2024, 
para o preenchimento das vagas do 6° e 7º ano a serem oferecidas na referida escola:

- Dos Prazos
-  Período de Inscrições e Matrículas:
De 04 a 30/01/2024, das 7h às 12:30h

- Das Séries Oferecidas
- 6° e 7º ano do Ensino Fundamental

- Da Faixa Etária
- Para o 6° ano: As idades permitidas para matrícula são as compreendidas entre 10 (dez) e 12 (doze) anos de idade;
- Para o 7° ano: As idades permitidas para matrícula são as compreendidas entre 11 (onze) e 13 (treze) anos de idade;

- Das Vagas Oferecidas
- Para 6° ano:
- 60 vagas

-Para 7° ano:
- 20 vagas
- Critérios de Matrícula

A Seleção dos candidatos a inscrição e matrícula observará, preferencialmente os alunos que estejam nas seguintes situações:

- Residir e atuar no campo na atividade agropecuária, preferencialmente;
- Residir na cidade ou sede do distrito, porém com atuação na atividade camponesa;
- Filho ou dependente de trabalhador do campo assalariado;
- Filho ou dependente de trabalhador do campo assentado;
- Filho ou dependente de residente em acampamento de trabalhadores do campo sem terra;
- Filho ou dependente de indígena que vive em reserva do Município de Dourados e Região;
- Filho ou dependente de agricultor e/ou pecuarista que reside na zona urbana;
- Ter idade entre 10 (dez) e 12 (doze) anos, para o 6º ano:
- Ter idade entre 11 (onze) e 13 (treze), para o 7º ano;
- Afinidade com atividades camponesas;
- Comprometimento dos pais ou responsáveis com o acompanhamento da educação do aluno;
- Entrevista com Pais e Alunos

-      Da Matrícula

A Matrícula realizar-se-á no período de 04 a 30/01/2024, das 7h às 12:30h, devendo o candidato selecionado apresentar os seguintes documentos:

EDITAIS

RESOLUÇÕES
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90 114775815-1 Rosimonica Ferreira Rizzo 09/12/2021 265 265 257 L.G XXX

91 114770997-3 Rozeni De Arruda Fialho Nunes 14/12/2021 256 265 265 273 1068

92 114775819-1 Sebastiana Paz 13/12/2021 265 265 257 257 1044

93 114775814-1 Selma Peruci Dos Santos Oliveira 20/12/2021 263 265 257 S/AV XXX

94 73689737-5 Simone Santos Da Silva 13/12/2021 273 273 273 265 1084

95 501850-12 Sirlene Carolina Da Silva Nonato 09/12/2021 265 265 265 263 1058

96 114760557-13 Sueli Sartarelo Moreira 09/12/2021 265 265 265 273 1068

97 114763182-9 Tania Cacholari Marques 10/12/2021 265 265 265 265 1060

98 114771725-9 Vanusa Vieira Bonini Da Silva 09/12/2021 265 265 265 265 1060

99 114773524-5 Zunira Belo Da Silva 13/12/2021 257 265 257 265 1044

LEGENDA: L.G.: Lic. Gestante

AFAST.: Afastado P.: Pendente

LDF.: Lic. Tratamento Familiar S/AV.: Sem avaliação
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-  Guia de Transferência ou Declaração de Escolaridade do 5º ou 6º Ano do Ensino Fundamental, devidamente aprovado, com carimbos e assinaturas do 
Diretor e do Secretário da Escola;

- Comprovante de residência (recibo de água, energia elétrica, telefone, contrato de trabalho).
- 01 (uma) cópia da Certidão de Nascimento
- CPF – Cadastro de Pessoa Física
- Cartão do SUS (Sistema Único de Saúde)
- 02 (duas) foto 3 x 4 recente
- Carteira de Vacinação atualizada
- Termo de Guarda ou Adoção, se for o caso

- Do Período de Adaptação

Após a matrícula e o ingresso do aluno na Escola, haverá um período de adaptação de 30 (trinta) dias, com o objetivo de verificar se o aluno possui as 
habilidades vocacionais para o trabalho a ser desenvolvido pela escola.

Dourados-MS, 15 de Dezembro de 2023.
Josimar Crespan
Diretor da Escola

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 073/2023/DL/PMD

O Prefeito Municipal de Dourados, Sr. Alan Aquino Guedes de Mendonça, no uso das atribuições que lhe são conferidas no inciso VI, do art. 43, da Lei 
Federal nº 8.666/93, ADJUDICA E HOMOLOGA o processo de Dispensa de Licitação supracitado, cujo objeto é a Aquisição de telhas romanas e cume-
eiras para atender as família do Residencial Idelfonso Pedroso, devido a calamidade pós tempestade, objetivando atender as necessidades da Defesa Civil. 
Tendo como fornecedor: FERRARI COMERCIO DE MADEIRAS & TELHAS LTDA, CNPJ: 27.241.590/0001-09.

Dourados/MS, 15 de dezembro de 2023.

ALAN AQUINO GUEDES DE MENDONÇA
Prefeito Municipal

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 074/2023/DL/PMD

O Prefeito Municipal de Dourados, Sr. Alan Aquino Guedes de Mendonça, no uso das atribuições que lhe são conferidas no inciso VI, do art. 43, da Lei 
Federal nº 8.666/93, ADJUDICA E HOMOLOGA o processo de Dispensa de Licitação supracitado, cujo objeto é a Contratação de empresa para prestação 
de serviços de reparo hidráulico, com fornecimento de materiais, no Pronto Atendimento Médico - PAM, objetivando atender as necessidades a Secretaria 
Municipal de Saúde. Tendo como prestador: CLAUDINEI DE SOUZA SANTOS - ME, CNPJ: 15.225.792/0001-70.

Dourados/MS, 15 de dezembro de 2023.

ALAN AQUINO GUEDES DE MENDONÇA
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 585/2023/DL/PMD
                            
PARTES:
MUNICÍPIO DE DOURADOS.
CNPJ: 03.155.926/0001-44.

TARCILIO LEITE
CPF nº ***.991.628-**
PROCESSO DE LICITAÇÃO:364.23
Dispensa de Licitação nº 069/2023.

OBJETO: O objeto do presente instrumento refere-se à Contratação de serviço de leiloeiro público oficial, para realização de leilão de bens móveis inser-
víveis da Prefeitura, objetivando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidos, pela Lei Federal n.º 8.666/93 e suas posteriores 
alterações, com fundamento em seu art. 24, inciso II, constante do procedimento de Dispensa de Licitação nº. 069/2023, Processo de Licitação nº. 364/2023/
DL/PMD.

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
07.00. – Secretaria Municipal de Administração 
07.01. – Secretaria Municipal de Administração 
04.122.108. – Programa de Gestão Administrativa 
2004. – Coordenação e Manutenção das Atividades da Secretaria 
33.90.36.00. – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
VIGÊNCIA CONTRATUAL: O presente instrumento terá vigência de 12 (doze) meses, contada a partir da data de sua assinatura, com eficácia após a 

publicação de seu extrato na Imprensa Oficial.

LICITAÇÕES

EDITAIS

EXTRATOS
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VALOR DO CONTRATO: Dá-se ao presente CONTRATO o valor de R$ 1.000,00 (Um mil reais).
GESTOR E OU/ FISCAL DO CONTRATO: Será designado (a) pela  Secretária Municipal de Administração em Resolução própria, a ser publicada após 

a divulgação deste Extrato no Diário Oficial do Município.
DATA DE ASSINATURA: 18 de Dezembro de 2023.
Secretaria Municipal de Administração. 

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE DE CONTAS – TAC

DAS PARTES: 
MUNICÍPIO DE DOURADOS/MS, /Secretaria Municipal de Serviços Urbanos 
CONSELHO DA COMUNIDADE DE DOURADOS. 

DO OBJETO: 
O presente Termo de Ajuste de Contas tem por objeto a liquidação do valor devido pela Secretaria supra especificada, relativo à indenização ao CONSE-

LHO DA COMUNIDADE DE DOURADOS, por força do TERMO DE COLABORAÇÃO PMD Nº 251/2023, com vigência tendo inicio em 15/10/2023 e 
término em 14/10/2024, em decorrência do lapso temporal de 15(quinze) dias ocorrido entre a expedição da nota de reserva orçamentária e a realização do 
empenho em período de transição ocorrido quando da alteração no sistema de informatização de execução orçamentária nos meses de setembro a dezembro 
de 2023, conforme disposto nos decretos supracitados.

Ocorre que durante este período de transição entre os sistemas antigo e novo, quando da realização do empenho já haviam transcorridos 15(quinze) dias 
de vigência do Termo de Colaboração em comento, logo o pagamento destes não pode ser realizado pelas vias normais, sendo necessário o presente TAC

DO VALOR, DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO PAGAMENTO: 
O valor global do presente TERMO DE AJUSTE DE CONTAS é de R$ 83.125,00 (oitenta e três mil, cento e vinte e cinco reais), conforme a seguinte 

dotação orçamentária:
Órgão: 14001 – Secretaria Municipal de Serviços Urbanos
Unid. Orçament.: 14001 – Secretaria Municipal de Serviços Urbanos
15.452.111 – Prog. Aperfeiçoamento dos Serviços Urbanos Ofertados
33.50.41.00 – Contribuições
Fonte: Recursos Próprios
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo de Ajuste de Contas tem seu fundamento legal dos artigos 58, 65 e especificamente o artigo 63, § 

2º, I, “ajuste”, da lei Federal n.º 4320/64 c/c a Lei Federal n.º 8.666/93, que rege o contrato em tela.
Fundamenta-se ainda com o disposto nos Decretos Municipais nº 2624 de 28 de setembro de 2023 e Decreto nº 2774 de 30 de novembro de 2023 que 

tratam da alteração no sistema de informatização de execução orçamentária nos meses de setembro a dezembro de 2023 e estabelecem procedimentos para 
empenho, liquidação e pagamento de despesas de setembro a dezembro de 2023.

Dourados , MS - 19 de Dezembro de 2023. 

MÁRCIO ANTÔNIO DO NASCIMENTO
Secretário Municipal de Serviços Urbanos

TERMO DE RATIFICAÇÃO À DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 037/2023

À vista dos elementos contidos no presente processo devidamente justificado, CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO prevê a DISPENSA em 
conformidade ao disposto no artigo 24, inciso II c/c paragrafo primeiro, da Lei Federal 8.666/93; no uso das atribuições que me foram conferidas, em es-
pecial ao disposto no artigo 26 da Lei de Licitações, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO do PROCESSO nº 089/2023. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DO RAMO PARA FORNECIMENTO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO GLP 
(GÁS DE COZINHA) ACONDICIONADO EM BOTIJÃO DE 13 KG, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.

Autorizo em conseqüência, a deflagração dos atos subseqüentes às CONTRATAÇÕES COMO SEGUE:

Empresas a serem contratadas:
W.A. TANIZAKI 
CNPJ sob nº 31.531.568/0001-62
Valor total: R$ 22.000,00 (Vinte e Dois Mil Reais).
Fundamento Legal Artigo 24, inciso II, c/c paragrafo 1º da Lei nº 8.666/93.
Justificativa anexa nos autos da dispensa nº 037/2023.

As despesas decorrentes deste processo correrão de repasses financeiros repassados pela Prefeitura Municipal de Dourados à Fundação de Serviços de 
Saúde de Dourados realizados por meio Contrato de Gestão Nº 209/2022/SEMS/PMD de 05/08/2022 – 9º Termo Aditivo (PROCESSO DE LICITAÇÃO 
Nº 174/2022 Inexigibilidade de Licitação nº 007/2022).

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no caput do artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93, e que, após, seja o 
presente expediente devidamente autuado e arquivado.

Dourados – MS, 15 de Dezembro de 2023.

JAIRO JOSÉ DE LIMA
DIRETOR PRESIDENTE - FUNSAUD

DECRETO “P” Nº 137 DE 11 DE MARÇO DE 2021

FUNDAÇÕES / TERMO DE RATIFICAÇÃO - FUNSAUD

EXTRATOS
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EXTRATO CONTRATO

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO 
CONTRATO nº 040/2022/DL/CMD

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 57 inciso II, da Lei 8.666/93 e suas alterações.
OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento a prorrogação da vigência contratual para 07/12/2023 a 06/12/2024.
PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA: A vigência contratual fica prorrogada em 12 meses, de 07/12/2023 a 06/12/2024.

VALOR: A renovação contratual resulta no montante de R$ 31.642,32 (trinta e um mil seiscentos e quarenta e dois reais e trinta e dois centavos), sendo o 
valor estimado de consumo pelo período de 12 (doze) meses, compreendendo todas as despesas e custos diretos e indiretos necessários à perfeita execução 
deste Contrato.

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: Altera-se o endereço para envio de faturas, deste modo, o item 5.1 passará a ter a seguinte redação: Após realização 
da leitura do efetivo consumo de energia elétrica, a CONTRATADA deverá enviar as faturas por e-mail para: financeiro@camaradouros.ms.gov.br, em 
mãos e/ou via correios, para o endereço Avenida Marcelino Pires, 3600, Sala A7, Jardim Caramuru, Dourados/MS, no mínimo, 30 dias corridos antes do 
vencimento.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 01.01/ Programa, projeto ou atividade: 01.031.101/ Natureza da despesa: 3.3.9.0.39.00 / Projeto 
atividade: 2.001/ Fonte do recurso: 150000/ Outros serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.

RATIFICAÇÃO: Permanecem em vigor, sob igual teor e para o mesmo efeito, as demais cláusulas e condições do Contrato inicial, que não foram expres-
samente modificadas por este Termo Aditivo.

Dourados-MS, 06 de dezembro de 2023.

PARTES: Contratante: Câmara Municipal de Dourados-MS - Laudir Antonio Munaretto - Presidente.
Contratada: ENERGISA MATO GROSSO DO SUL – DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A - Dian Cleiton De Brito e Jonas Ortiz Rudis.

  

ATA 12/2023 REUNIÃO ORDINÁRIA - COMAFRO
BIÊNIO 2023-2025

No dia 07 de dezembro de 2023, quinta-feira, às 17h30min, nas dependências da Casa dos Conselhos, foi realizada a Reunião Ordinária do Conselho 
Municipal de Defesa e Desenvolvimento dos Afro-Brasileiros (COMAFRO). A sessão foi presidida pela Vice-Presidente Beatriz Meira e contou com a pre-
sença dos conselheiros: Jhow Oliveira, Beatriz Meira, Luciano Fernandes, Sérgio Paulo, Felipe Gabriel, Olavo Sul, Marly Morgenrotti e Johnand Mauro. 
Com a primeira pauta, os I - Informes: A Vice-Presidente abriu a sessão, informando que os conselheiros ausentes ao longo do ano serão notificados sobre 
o número de faltas, podendo haver a necessidade de indicação de novos membros. II - Avaliação da VI Noite Cultural: Na sequência da segunda pauta, o 
conselheiro Luciano Fernandes propôs que fosse oficiado o executivo com um relatório da VI Noite Cultural, destacando o apoio do município no evento 
e já garantir a estrutura para 2024, no mais a avaliação de modo geral da Noite Cultural foi considerada satisfatória e de sucesso. III - Criação do Fundo do 
COMAFRO: A terceira pauta tratou da criação do Fundo do COMAFRO, sendo deliberada e aprovada, o conselheiro Sérgio Paulo ficou responsável por 
dar o primeiro passo para a criação junto à Secretaria de Governo (SEGOV). Além disso, foi decidido iniciar a construção do Plano Municipal da Igualdade 
Racial, incluindo uma audiência pública para debater o projeto de lei. IV - Plano de Ação 2024: A quarta pauta foi aprovada, definindo o calendário anual 
e o Plano de Ação para 2024, ficam definidas que as reuniões ordinárias ocorrerão todas as primeiras terças-feiras do mês. V - Recesso do Conselho: Por 
fim, a última pauta tratou do recesso do COMAFRO do dia 08/12/2023 ao dia 01/02/2024. Não havendo mais assuntos a tratar, a Vice Presidente Beatriz 
Meira e o presidente Jhow Oliveira lavraram a ata conjuntamente.

Ata da V Assembleia do FMTSUAS Dourados
18/11/2023

Aos dezoito dias do mês de novembro de 2023, no auditório do SIMTED -Sindicato Municipal dos trabalhadores da educação de Dourados, reuniram-se 
para a V Assembleia Geral “Fortalecendo o SUAS na base”, os seguintes trabalhadores do Sistema Único da Assistencia Social - SUAS do municipío 
de Dourados, Mato Grosso do Sul: Karina Bastiani Rodrigues, Vanessa Mayara Toredo Gonçalves, Elisa de Oliveira Kuhn, Maria de Fátima dos Santos 
Eberhart, Ivania A. Paixão de Souza, Margarete Medina Maciel, Heblisa Pinheiro de Mello, Odelcina Maria de S. Pedroso, Gislaine C. Pinheiro de Lima, 
Dulcineia de Almeida Lima, Carlos de Oliveira Silva, Márcia Floriano, Vania Regina Garcia, Laíza Piva Mazaro, Talita Rolim da Silva e Tatiane Martins 
Gomes. Também estavam presentes Ariadne Bianchi e Natal Ortega, assessores do vereador Elias Ishi, o vereador Elias Ishi, da Comissão da Assistência 
Social da Câmara de vereadores de Dourados, a Presidente do Sindicato dos Servidores Municipais de Dourados, Rosa Helena Catelan, a professora da 
UFGD, psicóloga Gabriela Nieveres Borges de Andrade e a acadêmica de Serviço Social da Faculdade Anhanguera, Vanda Pinheiro de Brito. Heblisa 
iniciou declarando aberta a V Assembleia dos trabalhadores do SUAS em Dourados e dando cumprimentos aos presentes, chamando à mesa o trabalhador 
Carlos, a Sra. Rosa Catelan e o vereador Elias Ishi para comporem a mesa. Iniciou-se fala de abertura de Carlos, realizando uma contextualização do SUAS, 
suas bases, eixos estruturantes e a criação e trajetória do FMTSUAS em Dourados, e a necessidade de participação dos trabalhadores governamentais e 
não governamentais, que não estavam presentes na assembleia.  Lembrou dos Termos de ajuste de conduta realizados com o Ministério Público Estadual 
a fim de que se garanta o mínimo de qualidade profissional e técnica nos Serviços do SUAS e que as unidades do SUAS não sejam cabides de emprego de 
qualquer gestão. Relembrou ação do FMTSUAS com o prefeito atual, Alan Guedes, quando ainda candidato, que assinou uma carta compromisso com os 
trabalhadores do SUAS de Dourados a fim de que se garantisse algumas condições mínimas para o funcionamento dos Serviços, infraestrutura das unidades 
de atendimento, automóveis, material básico de limpeza, material pedagógico, material administrativo, equipe mínima de profissionais completa para os 
serviços de acordo com a NOB/RH/SUAS, a necessidade de uma gestão que fosse técnica, com formação no SUAS, e que infelizmente, especialmente 
esses dois últimos itens não estão sendo cumpridos, dentre outros apontamentos que ainda aguardamos resolução. Finalizando sua fala, Carlos enfatizou 
a necessidade de que criemos nosso próprio Sindicato dos trabalhadores do SUAS para que as lutas por direitos tenham mais efetividade. Em seguida He-
blisa convidou para fala Elias Ishi, representando a Comissão de Assistência Social da Câmara dos vereadores. O mesmo deixou clara a importância dessa 
política pública no Brasil e no município de Dourados, deixando seu gabinete como vereador à disposição a fim de fiscalizar e implementar o SUAS em 
Dourados. Logo depois a presidente do SINSEMD, Rosa fez a fala relatando que desconhecia essa organização de trabalhadores do SUAS em Dourados e 
também deixando a disposição o Sindicato para defesa e luta pelos direitos trabalhistas, verbalizando também que as diversas categorias devem procurá-la 
pois são muitos trabalhadores e dessa forma fica conhecendo melhor as leis especificas e a realidade de cada atuação para melhor intervir por seus direi-
tos. Dando sequência na Assembleia, Heblisa agradeceu a composição da mesa e deu inicio a leitura da Carta de Princípios do FMTSUAS de Dourados, 

ATA - FMTSUAS

PODER LEGISLATIVO

ATA - COMAFRO

OUTROS ATOS
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solicitando que todos (as) os (as) presentes a assinassem para que estejam devidamente comprometidos com seus princípios, afirmando assim estarem 
cientes deles. Na sequencia, Heblisa iniciou a leitura do Regimento Interno do FMTSUAS para suas alterações (regimento interno em anexo) e ressaltou 
a obrigatoriedade de que todos os representantes do FMTSUAS no Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, os 4 representantes, 2 titulares e 
2 suplentes devem compor a Comissão Colegiada e participar das reuniões ordinárias e extraordinárias, assinando a Carta de Princípios em Assembleia 
Geral. Esses representantes também deverão ser indicados ao CMAS somente pela Comissão Colegiada, não podendo de outra forma serem indicados de 
forma isolada do FMTSUAS. Karina lembrou que a trabalhadora e conselheira Dorca da APAE, da Organização da Sociedade Civil, justificou sua ausência 
na Assembleia devido problemas de saúde, não podendo ainda retornar as atividades laborais. Ficou decidido que os representantes das diversas comissões 
que compõem o FMTSUAS como Educação Permanente, mesa de negociação, e os representantes do CMAS, deverão ser indicados pela comissão cole-
giada em Assembleia geral, orientados sobre seus princípios e notificados caso não estejam cumprindo as exigências do regimento interno e carta de prin-
cípios aprovados, podendo serem retirados e substituídos de suas representações caso não estejam em conformidade com o decidido de forma colegiada. 
Finalizando a aprovação das alterações do regimento interno ocorreu um coffee break e logo após iniciou-se a peça “Estorvos”, do Coletivo Clandestinos. 
Após breve reflexão realizada por Vanessa sobre o tema da peça, Elisa solicitou aos participantes o levantamento de pautas a serem discutidas ao longo das 
próximas reuniões e também a necessidade de eleição de coordenadora, vice- coordenadora, 1º secretário e 2º secretário e um tesoureiro. Foram levantadas 
as seguintes pautas pelos participantes: recomposição salarial dos cargos de ensino médio, cumprimento dos TACs, realização de novos concursos para o 
SUAS, judicialização do SUAS, condições de trabalho, carga horária de trabalho, demanda excessiva do cadastro único, Diagnostico socioterritorial, Ca-
dastro Brasileiro de Ocupações - CBO dos entrevistadores, necessidade de uma gestão que seja técnica no SUAS, prioridade nos processos de licitação do 
SUAS pela prefeitura, levar atividades culturais para os CRAS (como ocorria outrora), emenda impositiva do recurso do vereador Elias Ishi, entre outras. 
Em seguida foi composta comissão colegiada e a coordenação. Foram eleitas como coordenadora: Vanessa Mayara Todero Gonçalves, vice coordenadora: 
Vania Regina Garcia, 1ª secretaria titular: Heblisa Pinheiro de Mello, 2ª secretária: Ivania A. Paixão de Souza e tesoureira: Margarete Medina Maciel. A 
Assembleia foi encerrada. Eu, Karina Bastiani Rodrigues, redigi e lavro a ata, sendo assinada pelos demais presentes.  

ATA 531a/2023 CMAS

Aos quatorze dias do mês de novembro de dois mil e vinte e três às oito horas e vinte e três minutos, nesta cidade de Dourados, Estado de Mato Grosso 
do Sul, reuniram-se os membros do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, biênio 2023-2025, em reunião EXTRAORDINÁRIA, realizada 
na Casa dos Conselhos na Rua João Rosa Góes, 395 - Centro e também com participação remota através do GOOGLE MEET no link da videochamada 
https://meet.google.com/oxo-jyiz-est,  com a finalidade de tratar acerca de assuntos pertinentes a este Conselho. A reunião foi presidida pela presidente do 
Conselho Municipal de Assistência Social, Sra. Ekelis Cris Pires Sales Pina que, após verificado a presença de quórum regimental com a participação dos 
Conselheiros Não Governamentais Titulares:  01) Sofia Carolina Gonzales Romero – Representando os Usuários (REMOTA), 02) Karina Bastiani Rodri-
gues – Representando os Trabalhadores do Sistema Único de Assistência Social e os Conselheiros Não Governamentais Suplentes: 03) Edileuza Gomes 
da Silva – Representando os Usuários, 04) Kelly Moreno Rodrigues – Representando as Entidades de Assistência Social. Contando também com a partici-
pação dos Conselheiros Governamentais Titulares: 05) Ricardo de Mattos Sacco – Representando a Secretaria Municipal de Educação, 06) Marcelle Ales-
sandra Santos Pereira – Representando a Agência Municipal de Habitação e Interesse Social, 07) Ekelis Cris Pires Sales Pina – Representando a Secretaria 
Municipal de Assistência Social, e ainda os Conselheiros Governamentais Suplentes 08) Júlia Lugnani – Representando a Secretaria Municipal de Saúde 
(REMOTA), 09) Edineia de Arruda Ferreira – Representando a Secretaria Municipal de Assistência Social e ainda estavam presentes os seguintes convi-
dados e participantes,  Márcio Prudenciano Angélico – Departamento de Administração e Finanças da Secretaria Municipal de Assistência Social, Daniela 
Hall – Secretária Municipal de Assistência Social (REMOTA). A presidente inicia a reunião demonstrando aos que estavam remotamente a presença dos 
conselheiros e convidados que se encontravam presencialmente e passou-se à ordem do dia: 1° PROPOSTA DE AJUSTES DO PLANO DE APLICAÇÃO 
DA PORTARIA N° 884/2023.  A presidente passa a palavra para a Sra. Daniela Hall, a qual agradece a colaboração e empenho do conselho em realizar a 
reunião extraordinária. Informa que é necessário as alterações no plano de aplicação dos recursos da Portaria n° 884/2023, devido a suspensão momentânea 
que os processos administrativos da prefeitura tiveram devido a troca de sistemas informatizados, os quais trarão maior modernidade nos processos e na 
gestão. Feitos os esclarecimentos, solicitou ao Sr. Márcio que demonstrasse a planilha contendo as alterações propostas, sendo tal planilha compartilhada 
em tela. O Diretor Márcio demonstrou os ajustes dos valores explicando que alguns já possuem valor definido e estão em fase de solicitação aos fornece-
dores, reforçou que de acordo com a Portaria os recursos devem ser utilizados até 31 de dezembro de 2023. Durante a apresentação, foi questionado pelos 
conselheiros o aumento no valor destinado aos recursos humanos, sendo esclarecido que o aumento foi devido ao procedimento de realizar o pagamento 
de três folhas de pagamento dos servidores efetivos que atuam na execução dos serviços, sendo pago a Folha de Novembro, Dezembro e décimo terceiro 
salário. A conselheira Karina questiona sobre o processo seletivo, a Sra. Daniela Hall esclareceu que o processo seletivo se fossem chamados por meio do 
recurso desta portaria, teriam o contrato de apenas um mês e meio, prorrogado pelo mesmo período, logo a secretaria encaminhou solicitação à Procuradoria 
Geral do Município a fim de que seja emitido parecer para o município proceder o pagamento por meio de recursos próprios, o que oportuniza que os con-
tratos sejam de doze meses prorrogáveis por igual período, sendo que ainda não foi obtida resposta da procuradoria. A secretária reforça que a equipe está 
empenhada em utilizar o máximo do recurso disponível, dentro da legalidade, e que por isso foi tomada a decisão de realizar o pagamento de três folhas sa-
lariais. Dando continuidade, Márcio esclarece que foi acrescida uma sugestão na planilha em que, caso ocorra sobra de saldo entre os itens apresentados, tal 
sobra possa ser utilizada para aquisição de material de expediente, que possui grande demanda nas unidades. Realizados os esclarecimentos, colocado em 
votação sendo feita a chamada nominal, todos os presentes foram favoráveis às alterações propostas e apresentadas no plenário. A presidente agradeceu a 
presença e participação da Secretária e do Diretor, informando que poderiam se ausentar caso tenham outras atividades, já que o conselho possuía mais uma 
matéria a ser apreciada. Ambos os participantes agradeceram e se ausentaram. Neste momento, entraram na reunião por meio remoto o Conselheiro Titular 
Cristiano Garcia Rodrigues – Representante da Secretaria Municipal de Fazenda e também a Diretora do Departamento de Gestão do SUAS, Sra. Ângela 
Maria Teixeira. Passou-se para a seguinte matéria: 2° CANCELAMENTO DE INSCRIÇÕES DE ENTIDADES PARA ATUALIZAÇÃO DO CNEAS.  A 
presidente solicitou que a Diretora Ângela apresentasse as explicações referente a solicitação. A Sra. Ângela esclareceu que assim que assumiu a direção 
buscou identificar os registros constantes nos sistemas do Ministério, e percebeu que os registros no Cadastro Nacional de Entidades de Assistência Social 
– CNEAS, já não eram atualizados desde 2014, e que iniciou pela atualização das entidades que possuíam termos de colaboração firmados com a Secretaria, 
para depois realizar o processo junto às demais. Neste período o próprio Ministério encaminhou ofício aos municípios informando sobre a necessidade de 
atualização dos registros, e com isso, solicitou ao Conselho que encaminhe as informações referente às Entidades que não possuem termos de colaboração. 
Ekelis esclarece que em consulta aos registros do Conselho, não foi localizada a Deliberação de Cancelamento da Entidade Casa da Esperança, a qual já a 
muito tempo não encaminha os documentos necessários para manutenção de inscrição e que atualmente, sequer poderia ser inscrita, pois trata-se de clínica 
de reabilitação, o que conforme legislação, não é de competência da política de assistência social. Com isso, ela sugere que o conselho emita deliberação 
cancelando tal inscrição. Ângela solicita a palavra, para propor que o conselho delibere sobre o prazo que as entidades têm para regularizar as situações, o 
que poderia ser instituído. Foi acolhida tal sugestão que será apreciada em reuniões futuras tal possibilidade. Diante dos esclarecimentos, foi colocado em 
votação o Cancelamento de Inscrição da Casa da Esperança sendo feita a chamada nominal onde se obteve os votos favoráveis para o Cancelamento da 
Inscrição dos seguintes membros: Cristiano, Sofia, Ricardo, Marcelle, Kelly, Edileuza, Karina e Ekelis e a Conselheira Júlia se absteve da votação, por con-
siderar não totalmente esclarecida a situação da entidade, sendo aprovado pela maioria o cancelamento. Nada mais havendo a tratar, a presidente agradeceu 
a presença de todos os membros, deu por encerrada a reunião e determinou que se lavrasse a presente ata, a qual vai assinada por mim Edivaldo Corrêa de 
Oliveira - Secretário Executivo, Ekelis Cris Pires Sales Pina - Presidente e pelos demais membros do CMAS que participaram da reunião, contando ainda 
com a assinatura dos demais participantes e convidados em lista de presença.

Ekelis Cris Pires Sales Pina
Conselheira Titular – Presidente CMAS
SEMAS 

Ricardo de Mattos Sacco
Conselheiro Titular
SEMED

Karina Bastiani Rodrigues
Conselheira Titular
Trabalhadora SUAS 
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Marcelle Alessandra Santos Pereira
Conselheira Titular
AGEHAB

Edineia de Arruda Ferreira
Conselheira Suplente
SEMAS 

Júlia Lugnani
Conselheira Suplente
SEMS

Sofia Carolina Gonzales Romero
Conselheira Titular
Usuária

Edileuza Gomes da Silva
Conselheira Suplente
Usuária

Kelly Moreno Rodrigues
Conselheira Suplente
Entidades  

Cristiano Garcia Rodrigues
Conselheiro Titular
SEMFAZ

Edivaldo Corrêa de Oliveira
Secretário Executivo CMAS 

ATA 532a/2023 CMAS

Aos vinte e quatro dias do mês de novembro de dois mil e vinte e três às oito horas e trinta e cinco minutos, nesta cidade de Dourados, Estado de Mato 
Grosso do Sul, reuniram-se os membros do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, biênio 2023-2025, em reunião ORDINÁRIA, realizada na 
Casa dos Conselhos na Rua João Rosa Góes, 395 - Centro,  com a finalidade de tratar acerca de assuntos pertinentes a este Conselho. A reunião teve início 
sob a presidência da conselheira Karina Bastiani Rodrigues que foi aclamada entre os presentes para a condução dos trabalhos em virtude da ausência da 
presidente e vice-presidente do Conselho Municipal de Assistência Social. Verificado a presença de quórum regimental com a participação dos Conselhei-
ros Não Governamentais Titulares:  01) Karina Bastiani Rodrigues – Representando os Trabalhadores do Sistema Único de Assistência Social, 02) Márcia 
Adriana Freire Medeiros Alves – Representando as Entidades de Assistência Social e os Conselheiros Não Governamentais Suplentes: 03) Edileuza Gomes 
da Silva – Representando os Usuários, 04) Kelly Moreno Rodrigues – Representando as Entidades de Assistência Social, 05) Carlos de Oliveira Silva – 
Representando os Trabalhadores do Sistema Único de Assistência Social e 06) Daniela Olmos Lopes – Representando os Trabalhadores do Sistema Único 
de Assistência Social. Contando também com a participação dos Conselheiros Governamentais Titulares: 07) Ricardo de Mattos Sacco – Representando a 
Secretaria Municipal de Educação,  08) Priscila Sayuri Akahoshi Domingues – Representando a Secretaria Municipal de Saúde, e não havia Conselheiros 
Governamentais Suplentes. A conselheira Karina inicia com a apresentação da ordem do dia, sendo: 1° APROVAÇÃO DA ATA 530ª/2023 E ATA 531ª/2023. 
A presidente questiona se os conselheiros presentes teriam alguma observação em relação às ATAS, e os mesmos disseram que não conseguiram fazer a 
leitura, diante disso, a presidente sugere  a leitura das ATAS na íntegra, todos concordaram. Feita a Leitura da ATA 530ª/2023, a mesma foi colocada em 
votação, sendo aprovada por todos os presentes. Após a votação, a Conselheira Presidente Ekelis Cris Pires Sales Pina se fez presente, e passou a presidir 
a reunião, agradecendo a conselheira Karina, pela condução dos trabalhos. Ekelis, já informou que em virtude de estar acompanhando familiar em exame, 
poderá se ausentar a qualquer momento da reunião, e solicitou aos presentes que escolham um dos conselheiros para dar continuidade nos trabalhos em sua 
ausência, sendo aclamada novamente a conselheira Karina. Passando para a leitura da ATA 531ª/2023, a conselheira Edileuza solicitou retificação da vota-
ção da segunda matéria da reunião 531ª a qual pediu para que seja relacionado nominalmente todos os votos, sendo que tal sugestão foi aprovada pelos 
demais conselheiros. Assim a ata 531ª/2023 passará pela retificação solicitada e será apreciada em outra reunião. Ao finalizar a primeira matéria, chegaram 
às seguintes participantes para apresentar suas pautas, Senhora Anita Tetslaff Torquato Melo, representando a Educação Permanente da Secretaria Munici-
pal de Assistência Social, e Senhora Ângela Maria Teixeira, Diretora do Departamento de Gestão do SUAS. A presidente Ekelis passou para a próxima 
pauta.  2° APRECIAÇÃO DO II PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO PERMANENTE DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (SUAS) 
DE DOURADOS (2023/2025).  Ekelis agradece a presença das convidadas informando que a reunião será gravada em áudio, conforme Deliberação CMAS 
n ° 048/2023 e passou a palavra à Sra. Anita Tetslaff para apresentação do Plano.  Anita agradeceu a acolhida e iniciou a apresentação informando que o 
Plano de educação não é estático, estando em constante readequação. Apresentou a estrutura do plano, e o plano com as modificações, sendo uma delas a 
inclusão do público imigrante. Informou também que os parâmetros utilizados para a construção do plano foram os dados de setembro de 2023, o qual 
constavam 267 servidores lotados na Secretaria de Assistência Social. Foi questionado sobre os valores da folha de pagamento, Anita informou que não tem 
conhecimento dessa informação, Ekelis sugere que tal discussão seja realizada pela Comissão de Orçamento e Financiamento, pois a matéria em pauta não 
trata de tal assunto. Dando continuidade, Anita demonstrou o histórico da qualificação dos trabalhadores, apresentando os dados colhidos em questionário 
de levantamento, e também foi demonstrado as capacitações e ações já realizadas, que o plano foi discutido e elaborado em conjunto com a Comissão de 
Educação Permanente que possui 19 membros, Ekelis lembra a todos que o CMAS possui representação na Comissão, realizada pelas Conselheiras Dorca 
e Marcelle. Finalizada a apresentação, conselheiro Carlos questiona sobre a participação dos trabalhadores dos Centros de Convivência do Idoso e da Pes-
soa com Deficiência, pois em monitoramento, foi identificado que não se tinha a participação desses trabalhadores. Anita e Ângela esclarecem que são 
oferecidas as capacitações, e que provavelmente houve falha de comunicação, mas que irão fortalecer o canal de comunicação. Carlos pontua também que 
se tenha o cuidado ao se aplicar o termo de estudo auto dirigido, pois se assemelha ao mentorismo, sendo tal modalidade não prevista no Plano Nacional 
de Educação Permanente. Karina esclarece que na verdade se refere à Supervisão Técnica, e que tal modalidade consta no plano nacional, tendo inclusive 
a possibilidade de pagamento adicional aos supervisores. Finalizados os questionamentos, a conselheira Karina, que no momento presidia a reunião, colo-
cou em votação o II Plano Municipal de Educação Permanente do SUAS de Dourados (2023-2025) sendo aprovado por todos os presentes. 3° APRECIA-
ÇÃO DO PLANO DE AÇÃO DO SERVIÇO DE PROTEÇÃO EM SITUAÇÕES DE CALAMIDADES PÚBLICAS E DE EMERGÊNCIAS DE DOU-
RADOS-MS. A conselheira Karina passa a palavra para a Sra. Ângela para proceder a apresentação do Plano. Ângela explica que o plano aborda o Serviço 
Tipificado de Alta Complexidade, sendo a diretriz para a construção do Plano Municipal do Serviço de Proteção em situações de Calamidades Públicas e 
de Emergências, além da resolução CNAS n° 12 de 11/06/2023. Durante a apresentação, a Diretora Ângela destaca que será ofertado aos servidores forma-
ção específica para atuação no Serviço em conjunto com a equipe da Defesa Civil. Informa também que a partir da aprovação do Plano será montado o 
Comitê de Resposta em Situações de Emergência e Calamidade, sendo que haverá a publicação do comitê em diário oficial. Quanto à compensação finan-
ceira aos servidores que fizerem parte do comitê, Ângela explica que pode ser pago via Plantão de Serviço, Plantão de sobreaviso social a distância e o 
pagamento de serviço extraordinário (horas extras), sendo que cada uma da compensações possuem regulamentação própria, Ângela informou que poderá 
ser encaminhado pedido de alteração da legislação para o pagamento de plantões e de plantão de sobreaviso a todos. A Conselheira Kelly questiona sobre 
a possibilidade de acolhimento temporário, se haverá pessoal de suporte, como por exemplo, profissionais de limpeza, cozinheiras, entre outros no caso de 
haver essa necessidade.  Ângela esclarece que o plano já contempla tal previsão e explica também que no caso de alimentação,existe o fornecimento de 
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marmita, não existindo a necessidade de equipe de cozinha para alimentação. O Conselheiro Carlos questiona sobre o pagamento de compensação se seria 
pago mensalmente aos integrantes da equipe, ou apenas quando convocados. A diretora Ângela explicou que o pagamento será realizado somente a partir 
do Decreto de Situação de Emergência ou Calamidade Pública.  A Conselheira Márcia questiona se o pagamento das compensações poderá ser tanto aos 
servidores efetivos, quanto aos comissionados. Ângela não soube dizer sobre tal situação, mas se colocou se prontificou em buscar uma resposta ao ques-
tionamento. Neste momento, se fizeram presentes os seguintes convidados, Sr. Rodrigo Vitorino  da Cruz e também a Sra. Adriana Narciso Simão, ambos 
representando a Defesa Civil. Foi dada a palavra ao Sr. Rodrigo o qual agradeceu pela disponibilidade e esclareceu aos conselheiros que a Defesa Civil está 
em alerta, principalmente em períodos sobre a influência do El Ninho que está sendo vivenciado neste momento, ocasionando maior frequência de eventos 
climáticos atípicos. A Conselheira Edileuza questiona sobre o atendimento em distritos, o mesmo esclarece que são atendidos todos os distritos, conforme 
a demanda é apresentada à Defesa Civil. A Sra. Adriana solicita a palavra, sendo oportunizada sua fala, a mesma esclarece sobre a necessidade de se reali-
zar os registros nos sistemas pertinentes, os quais são feitos seguindo uma padronização nos dados, sendo necessário que as equipes que irão atuar no ser-
viço tenham o conhecimento do tipo de informações e de como elas devem ser levantadas, como por exemplo a necessidade de se ter fotos com georefe-
renciamento, tipo de dano, informações sobre pessoas desabrigadas e desalojadas. A presidente Ekelis, que retornou durante a apresentação do Plano, 
esclarece que a atuação dos profissionais do SUAS se diferem da Defesa Civil, e que pode haver a parceria entre as políticas, tomando o cuidado com rela-
ção à atribuição de cada um. Após as discussões, foi solicitado pelos conselheiros, que se tenha primeiro os esclarecimentos dos questionamentos para que 
possam deliberar sobre a aprovação do Plano. Colocada em votação tal sugestão, por unanimidade os presentes aprovaram o encaminhamento de ofício 
solicitando esclarecimentos e correções no plano de ação para que após seja apreciado. Conselheiro Ricardo lembra a importância de se acionar a Regulação 
Jurídica da Secretaria para dirimir as dúvidas na atuação do Conselho. Ekelis informa que poderia acionar a regulação, desde que se tenha as demandas para 
esclarecimento, solicitando aos conselheiros que apresentem as demandas de esclarecimentos jurídicos, para que possa convocar a regulação para participar 
da reunião futuramente. 4° PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS CURSOS. Ekelis informa que a pauta seria apresentada pela secretária Municipal de Assis-
tência Social, porém a mesma não pode participar da reunião, sendo retirada de pauta a matéria.  5° PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PROJETO “BIEN-
VENIDO” E PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS. Ekelis solicita que a diretora Ângela realize a apresentação, Ângela passa a palavra para a 
Coordenadora do Projeto, Sra. Letícia da Costa Nunes que relata sobre a execução do Projeto Bienvenido. Segundo Letícia, o projeto teve a execução além 
do esperado, com atuação intersetorial, em escolas e unidades de saúde, além dos CRAS. O maior volume de atendimento foi nos territórios dos CRAS 
Canaã I e Jóquei Clube, tendo o número de atendimento de Julho a Outubro de 1.032. Letícia informou que diante da atuação do projeto, o mesmo foi re-
conhecido pela  OIM (Organização Internacional para Migração) e ACNUR (Agencia da ONU para Refugiados) e pela ABIN (Agencia Brasileira de Inte-
ligencia) que estiveram em Dourados para conhecer de perto o projeto. Houve inclusive, contatos da equipe do município de Foz de Iguaçu-PR que ficou 
interessada no modelo de Dourados. Letícia informou que dentro do projeto, apesar de não ter sido possível ofertar os cursos de qualificação profissionais 
que foram licitados devido a ausência de tempo hábil para conclusão no exercício de 2023, foram oportunizados cursos gratuitos oferecidos por parcerias 
firmadas. Assim, esclareceu que, com o bom andamento dos trabalhos, já foi solicitado ao Governo Federal a ampliação em mais seis(06) meses para exe-
cução do projeto, e que aguarda a decisão oficial da ampliação. Ângela agradeceu pela apresentação da Letícia e passou a demonstrar o Plano de Aplicação 
dos Recursos do Projeto, dado pela Portaria 770/2022. Ângela informa que o plano de aplicação necessita de ajustes de valores, e que precisa ser delibera-
do pelo Conselho, porém em razão de um equívoco, o plano não foi enviado juntamente com a solicitação de pauta, passando apenas para apresentação, 
sem ter necessidade de deliberação pelo CMAS nesta reunião. Foi demonstrado o saldo inicial em Julho de 2023 de R$2.031.349,91 (dois milhões, trinta e 
um mil trezentos e quarenta e nove reais e noventa e um centavos) que estão sendo utilizados para custeio do projeto. Feita a apresentação, Conselheiro 
Ricardo solicitou que haja maior efetivação em parcerias com Estado e União para a execução dos cursos de qualificação, pois o município possui o Insti-
tuto Federal, e também um Centro de Formação Profissional do Governo do Estado, que pode ofertar diversos cursos gratuitamente durante a possível 
ampliação do projeto. Finalizada a apresentação, conforme acordado inicialmente, o plano de aplicação não foi deliberado pelo conselho, sendo necessário 
que o mesmo seja apreciado em reunião extraordinária. Ekelis agradeceu a Diretora Ângela pela presença. Como o horário já estava avançado, e muitos 
conselheiros se ausentaram, a reunião foi encerrada, ficando as matérias que estavam na ordem do dia sem discussão inseridas para reuniões futuras. Nada 
mais havendo a tratar, a presidente agradeceu a presença de todos os membros, deu por encerrada a reunião e determinou que se lavrasse a presente ata, a 
qual vai assinada por mim Edivaldo Corrêa de Oliveira - Secretário Executivo, Ekelis Cris Pires Sales Pina - Presidente e pelos demais membros do CMAS 
que participaram da reunião, contando ainda com a assinatura dos demais participantes e convidados em lista de presença.
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DELIBERAÇÃO CMAS Nº 056 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023.

Dispõe sobre Aprovação de Ata n° 531/2023 e 532/2023

A Plenária do Conselho Municipal de Assistência Social (biênio 2023/2025), reunida em assembleia ordinária, ata nº 534ª, realizada na Casa dos Conse-
lhos, no dia 13/12/2023, e no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 3.718 de 30 de setembro de 2013 e pelo seu Regimento Interno/2019,

D E L I B E R A: 

Art. 1°  Aprovar  as Atas 531ª/2023 CMAS da Reunião Extraordinária do CMAS de 14 de novembro de 2023 e 532ª/2023 CMAS da Reunião Ordinária 
do CMAS de 24 de novembro de 2023.

Art. 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua aprovação, revogadas as disposições em contrário.
 
Dourados/MS, 13 de Dezembro de 2023.

Ekelis Cris Pires Sales Pina
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social-CMAS

Biênio 2023/2025
(Deliberação CMAS n° 036/2023, publicada em D.O. 5.953)

DELIBERAÇÃO CMAS Nº 057 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023.
        
Dispõe sobre o prazos para entrega de documentação, por parte das Organizações da Sociedade Civil – OSC inscritas no CMAS para manutenção de 

Regularidade Anual em 2024.
A Plenária do Conselho Municipal de Assistência Social (biênio 2023/2025), reunida em assembleia ordinária, ata nº 534ª, realizada na Casa dos Conse-

lhos, no dia 13/12/2023, e no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 3.718 de 30 de setembro de 2013 e pelo seu Regimento Interno/2019,
Considerando a Deliberação CMAS n° 006 de 13 de março de 2017 a qual define os parâmetros municipais para inscrição das entidades ou organizações 

de Assistência Social.

D E L I B E R A: 

Art. 1° - Estabelecer prazo de até 60 (sessenta) dias, a contar da publicação desta Deliberação, para que todas as Organizações da Sociedade Civil (OSC) 
inscritas no Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) apresentem a documentação para fins de manutenção de Regularidade Anual junto ao 
Conselho.

Art. 2º – No prazo estabelecido no Art. 1º, deverão ser entregues a documentação física (impressa e assinada) pelas OSCs na casa dos Conselhos ou a 
documentação digitalizada contendo assinatura, neste caso, enviada no e-mail cmas.dourados@dourados.ms.gov.br, sendo a seguinte documentação a ser 
entregue:

I. Plano de ação das atividades a serem realizadas no ano de dois mil e vinte e quatro (2024), conforme estabelecido na Deliberação CMAS n° 006/2017 
Art. 21;

II. Relatório de Atividades do ano de dois mil e vinte e três (2023) que evidencie o cumprimento do Plano de Ação Anterior (2023), apresentando as infor-
mações referente a realização das ações da área de Assistência Social executadas em conformidade com as Legislações e Normativas vigentes do Sistema 
Único de Assistência Social - SUAS, conforme estabelece a Deliberação CMAS n° 006/2017;

III. Outros documentos da OSC, apenas nos casos em que ocorreu alguma alteração ao longo do exercício de 2023, sendo os seguintes:
a) Cópia da Ata de Eleição, no caso de nova diretoria;
b) Cópia da Estatuto Social, se alterado;
c) Cópia do Comprovante de Inscrição do CNPJ, se alterado.

Art. 3º – As OSCs que estão SUSPENSAS ou com PENDENCIAS deverão entregar toda a documentação conforme o Art. 2°, devendo ser entregue os 
documentos solicitados no Art. 2° Incisos I, II e III, independente de ter ocorrido alteração, e caso não realizem a entrega dentro do prazo estipulado no 
Art. 1° terá sua inscrição CANCELADA.

Art. 4° – A emissão de Declaração de Regularidade de 2024 será emitida após análise documental e visita de fiscalização e monitoramento do CMAS, 
mediante deliberação de aprovação pela Plenária.

Art. 5º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua aprovação, revogadas as disposições em contrário.

Dourados/MS, 13 de Dezembro de 2023.

Ekelis Cris Pires Sales Pina
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social-CMAS

Biênio 2023/2025
(Deliberação CMAS n° 036/2023, publicada em D.O. 5.953)
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DELIBERAÇÃO CMAS Nº 058 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023.
        
Dispõe sobre o prazos para requerimentos de Inscrição de Organizações da Sociedade Civil (OSC) junto ao CMAS em 2024.

A Plenária do Conselho Municipal de Assistência Social (biênio 2023/2025), reunida em assembleia ordinária, ata nº 534ª, realizada na Casa dos Conse-
lhos, no dia 13/12/2023, e no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 3.718 de 30 de setembro de 2013 e pelo seu Regimento Interno/2019,

Considerando a Deliberação CMAS n° 006 de 13 de março de 2017 a qual define os parâmetros municipais para inscrição das entidades ou organizações 
de Assistência Social.

Considerando a necessidade de organização dos trabalhos do CMAS em 2024.

DELIBERA: 

Art. 1° - Estabelecer período de protocolo de requerimento de inscrição de Organização da Sociedade Civil (OSC) junto ao CMAS para o exercício de 
2024.

§ 1° Os requerimentos de novas inscrições serão protocolados junto a Secretaria Executiva entre os dias de 02 de Maio a 28 de Junho de 2024, sendo 
realizado o protocolo apenas mediante a apresentação de toda a documentação, conforme estabelecido na Deliberação CMAS n° 006/2017.

§ 2° O Conselho Municipal de Assistência Social terá 90 (noventa) dias, a contar do protocolo realizado, para deliberar  entre o Deferimento ou Indefe-
rimento do requerimento de Inscrição, ressalvados possíveis períodos em que aguarda esclarecimentos e/ou complementação de documentação pela OSC.

§ 3°  Poderá a OSC solicitar esclarecimentos, apoio e outras informações, quanto ao processo de inscrição em qualquer período do ano, junto a Secretaria 
Executiva, porém o protocolo de requerimento será efetuado apenas no período disposto no § 1° deste artigo.

        
Art. 2º – Os requerimentos protocolados em 2023 e ainda não deliberados até a data de aprovação desta Deliberação, serão emitidas respostas de de-

ferimento ou indeferimento até 29 de Fevereiro de 2024, salvo possíveis períodos em que estará aguardando esclarecimentos e/ou complementação de 
documentação pela OSC.

Art. 3º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua aprovação, revogadas as disposições em contrário.

Dourados/MS, 13 de Dezembro de 2023.

Ekelis Cris Pires Sales Pina
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social-CMAS

Biênio 2023/2025
(Deliberação CMAS n° 036/2023, publicada em D.O. 5.953)

DELIBERAÇÃO CMAS Nº 059 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023.

Dispõe sobre Aprovação do Plano de Ação do Serviço de Proteção em Situações de Calamidades Públicas e de Emergências de Dourados-MS

A Plenária do Conselho Municipal de Assistência Social (biênio 2023/2025), reunida em assembleia ordinária, ata nº 534ª, realizada na Casa dos Conse-
lhos, no dia 13/12/2023, e no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 3.718 de 30 de setembro de 2013 e pelo seu Regimento Interno/2019,

Considerando o Plano de Ação do Serviço de Proteção em Situações de Calamidades Públicas e de Emergências de Dourados-MS apresentado pela gestão 
municipal em Reunião Ordinária 532ª, onde foram levantados questionamentos pelos membros do CMAS.

Considerando os esclarecimentos contidos no Ofício n°0282/2023/GABINETE/DGSUAS, apresentado e discutido em Reunião Ordinária 534ª.

D E L I B E R A: 

Art. 1°  Aprovar  o Plano de Ação do Serviço de Proteção em Situações de Calamidades Públicas e de Emergências de Dourados-MS, conforme Anexo 1.

Parágrafo Único - Havendo necessidade de alteração ou adequação do Plano, deverá ser apresentado a proposta ao CMAS para apreciação do plenário .

Art. 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua aprovação, revogadas as disposições em contrário.

Dourados/MS, 13 de Dezembro de 2023.

Ekelis Cris Pires Sales Pina
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social-CMAS

Biênio 2023/2025
(Deliberação CMAS n° 036/2023, publicada em D.O. 5.953)

Anexo 1: Plano de Ação do Serviço de Proteção em Situações de Calamidades Públicas e de Emergências de Dourados-MS

Plano de Ação
Serviço de Proteção em Situações de Calamidades Públicas e de Emergências de Dourados-MS

Dourados-MS Novembro/2023
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1 INTRODUÇÃO

1.1 Contextualização do problema

O presente Plano de Ação tem por finalidade detalhar a execução o Serviço de Proteção em Situações de Calamidades Públicas e de Emergências no 
Município de Dourados-MS, em consonância com a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) - 
Resolução n.º 109, de 11 de novembro de 2009 (reimpressão 2014), que delimitou os serviços de proteção social básica, assim como os serviços de proteção 
social especial de média e alta complexidade (BRASIL, 2014).

Da mesma forma, a Resolução CNAS n.º 012, de 11 de junho de 2013, aprovou os parâmetros e critérios para transferências de recursos do cofinancia-
mento federal para a oferta do Serviço de Proteção em Situações de Calamidades Públicas e de Emergências no âmbito do SUAS (BRASIL, 2013).

Com a Portaria n.º 751, de 21 fevereiro de 2022, o Ministério da Cidadania regulamentou o repasse de recursos extraordinários do SUAS, considerando 
como um incremento temporário na execução de ações socioassistenciais nos municípios em situação de emergência ou estado de calamidade pública 
(BRASIL, 2022).

Por outro lado, as Diretrizes para a atuação da Política de Assistência Social em contexto de Emergência Socioassistencial, foram instituídas pela Instrução 
Normativa n° 02, de 20 de dezembro de 2016, que estabeleceu procedimentos e critérios para a decretação de situação de emergência ou estado de cala-
midade pública pelos Municípios, Estados e pelo Distrito Federal, e para o reconhecimento federal das situações de anormalidade decretadas pelos entes 
federativos e outras legislações pertinentes ao tema (BRASIL, 2016).

O desenvolvimento desse Plano de Ação inicia-se com uma caracterização do Município de Dourados demonstrando sua especificidade em relação à 
incidência de eventos climáticos, que requer um olhar adequado às tendências de calamidades públicas e emergências ocorridas nas últimas décadas.

Em seguida, na justificativa serão contextualizadas as legislações que fundamentam a execução do Serviço de Proteção em Situações de Calamidades 
Públicas e de Emergências, assim como as definições estabelecidas nacionalmente na ocorrência de desastres, que são caracterizadas por intensidade de 
nível I, II ou III, de acordo com a Instrução Normativa n.º 02, de 20 dezembro de 2016 (BRASIL, 2016).

Demonstra-se, ainda, os procedimentos a serem adotados pela Assistência Social no período de pré-emergência, emergência e pós-emergência, ou seja, 
ações de prevenção, de respostas na instalação do evento e ações de recuperação.

Ainda na justificativa descreve-se sobre a oferta de Benefícios Eventuais previstos na Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS), que visa ao atendi-
mento dos cidadãos e das suas famílias que não possuem condições de arcar, por conta própria, o enfrentamento de situações adversas (BRASIL, 1993). 
Em âmbito municipal, a regulamentação foi efetivada por meio da Lei n.° 4.860, de 07 de julho de 2022 e n° 5.094, de 06 de novembro de 2023, sendo 
que esta última instituiu dispositivos na Lei 4.860/2022, dispondo sobre as ocorrências de situação de emergência reconhecidas pelo Executivo Municipal 
(DOURADOS, 2022; 2023).

Na metodologia apresenta-se a composição do Comitê Gestor de Resposta às Situações de Calamidades Públicas e Emergências do Município de Doura-
dos-MS, que é intersetorial, e da Equipe Operacional de Serviço de Proteção em Situações de Calamidades Públicas e Emergências do Município de Dou-
rados-MS, com servidores do quadro da SEMAS. Bem como, as atribuições, a seleção e organização das equipes de trabalho, os serviços socioassistenciais 
que serão executados e o detalhando das etapas incumbidas à Assistência Social.

Por fim, demonstra-se as fontes de financiamento que serão empregadas à viabilização dos serviços socioassistenciais, além do impacto social e dos pro-
cedimentos de acompanhamento e avaliação das ações.

1.1.1 Objetivo geral

O objetivo geral da operacionalização deste Plano de Ação é assegurar apoio e proteção às famílias e indivíduos atingidos por situações de calamidades 
públicas e de emergências do Município de Dourados-MS, com oferta de alojamento provisório, escuta qualificada, provisões materiais e inserção na rede 
socioassistencial de proteção social especial e de proteção social básica, com vistas a minimizar os danos e favorecer a reconstrução das condições de vida 
familiar e comunitária.

1.1.2 Objetivos Específicos

- Propor ações preventivas que antecedem os desastres;

- Assegurar acolhida em alojamento provisório durante o período mais crítico da ocorrência do desastre;
- Ofertar escuta qualificada;
- Identificar agravos decorrentes da situação de emergência ocorridos;
- Ofertar Benefícios Eventuais regulamentados em Lei Municipal;
- Identificar as   demandas   das   diversas   políticas   públicas   sociais   e realizar encaminhamentos;
- Realizar o trabalho social com famílias que são retiradas preventivamente de suas casas;
- Promover o acesso às seguranças socioassistenciais de acolhida, renda, autonomia, convivência familiar e comunitária, de apoio e auxílio;
- Apoiar indivíduos e famílias no retorno de suas rotinas diárias.

1.1.3 Público-Alvo

O Serviço de Proteção em Situações de Calamidades Públicas e de Emergências tem como público-alvo famílias e indivíduos atingidos por situações 
de incêndios, desabamentos, deslizamentos, alagamentos, epidemias e/ou pandemias, tempestades, dentre outras, que tiveram pessoas em óbitos, perdas 
parciais ou total de moradia, objetos ou utensílios pessoais e que se encontram temporária ou definitivamente desabrigados, desalojados, removidos ou em 
áreas consideradas de risco, independentemente da renda familiar.

1.2 Justificativa

A Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais define que o Serviço de Proteção em Situações de Calamidades Públicas e de Emergências pro-
move apoio e proteção à população atingida, com a oferta de alojamentos provisórios, atenção e provisões materiais, conforme as necessidades detectadas 
(BRASIL, 2014).

A XII Conferência Nacional de Assistência Social, realizada em 2021, deliberou em relação à atuação do SUAS em situações de calamidades públicas e 
de emergências, as seguintes propostas, as quais destaca-se:

- Provisão da oferta de abrigos temporários, de forma integrada e integral em protocolos na fase de prevenção, mitigação, preparação, resposta e recupe-
ração;
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- Garantir condições de serviço favoráveis para os trabalhadores do SUAS, tais como: vacinação, insalubridade, benefícios e incentivos salariais, educa-
ção permanente, equipamentos de proteção individual, dentre outros recursos de valorização e proteção do trabalhador/a, nos momentos pré, durante e pós 
situações de calamidades e emergências, incluindo as de saúde pública;

- Incluir oficialmente os trabalhadores do SUAS com reconhecimento de essenciais, em situações de calamidade pública e emergência.
- Garantir suporte técnico permanente com oferta de capacitação continuada aos Estados, Municípios e DF, para estruturar estratégias de enfrentamento a 

situações de calamidade e emergência, pensando a oferta dos serviços socioassistenciais em contexto de crises;
- Incluir no Programa Capacita SUAS temáticas referentes aos serviços de calamidade pública e emergências, contemplando profissionais do SUAS, 

usuários e voluntários.
- Pagamento de horas extra para os trabalhadores (CNAS, 2021, p. 75-90).

Considerando a prioridade da demanda no atendimento em situação de calamidade e de emergência é necessário o planejamento do Serviço visando 
agilidade e efetividade nas ações e atendimentos a serem prestados pela Assistência Social.

Diante do exposto, faz-se necessário conhecer as definições estabelecidas nacionalmente na ocorrência de desastres. A situação de calamidade pública e 
de emergência é caracterizada por intensidade de nível I, II ou III (pequena, média e grande intensidade) e de acordo com a Instrução Normativa n.º 02, de 
20 dezembro de 2016.

Na situação de emergência, desastre de nível I, com consequências de pequena intensidade, de acordo com o art.2°, parágrafo 1°, são

[...] em que há somente danos humanos consideráveis e que a situação de normalidade pode ser restabelecida com os recursos mobilizados em nível local 
ou complementados com o aporte de recursos que podem ser estaduais e federais” (BRASIL, 2016).

No desastre de nível II, em que as consequências são de média intensidade, conforme o art. 2°, parágrafo 2°, são
[...] em que os danos e prejuízos são suportáveis e superáveis pelos governos locais e que a situação de normalidade pode ser restabelecida com o aporte de 

recursos estaduais e federais. A ocorrência de ao menos dois danos, sendo um deles obrigatoriamente “danos humanos” que importem no prejuízo econômi-
co público ou no prejuízo econômico privado que afetem a capacidade do poder público local em responder e gerenciar a crise instalada (BRASIL, 2016).

Em se tratando de situação de calamidade pública, os desastres de Nível III, com consequências de grande intensidade são

[...] em que os danos e prejuízos não são superáveis e suportáveis pelos governos locais, mesmo quando bem preparados, e o restabelecimento da situação 
de normalidade depende da mobilização e da ação coordenada das três esferas de atuação do Sistema

Nacional de Proteção Nacional de Proteção e Defesa Civil – SINPDEC, em alguns casos, de ajuda internacional (BRASIL, 2016).

A ocorrência de Desastre Nível III excede a capacidade do município em dar respostas para o problema, conforme do art. 4º da referida instrução, devido 
as ocorrências simultâneas de “óbitos, isolamento da população, interrupção de serviços essenciais, interdição ou destruição unidades habitacionais, dani-
ficação ou destruição de instalações públicas prestadoras de serviços essenciais e obras de infraestrutura pública” (BRASIL, 2016).

Com o reconhecimento de situação de calamidade ou emergência pelo Ministério do Desenvolvimento Regional, a partir das normas estabelecidas pelo 
Decreto 10.593, de 24 de dezembro de 2020, e suas alterações, é possível uma série de medidas para assistir as famílias atingidas como antecipação do 
FGTS, do recebimento do Bolsa Família e do Benefício de Prestação Continuada, até mesmo, antecipação de parcelas dos referidos benefícios, em até trinta 
e seis vezes, se for do interesse do beneficiário. (BRASIL, 2020).

As ocorrências tipificadas em nível I, II ou III são avaliadas pela Defesa Civil do Município e deverá contar com um parecer técnico, sendo registrados 
no Sistema Integrado de Informações sobre Desastres (S2Id), da Secretaria Nacional de Proteção Defesa Civil.

Neste sentido, a execução dos serviços socioassistenciais, sob orientação da Defesa Civil de Dourados, ficará a cargo do Comitê Gestor de Resposta 
Emergencial e da Equipe Operacional de Serviço de Proteção que serão acionados por ocasião do desastre, com o objetivo de proteger famílias e indiví-
duos, na perspectiva da minimização do dano causado por situações de calamidades públicas e de emergências (incêndios, desabamentos, deslizamentos, 
alagamentos, epidemias e/ou pandemias, dentre outras), sendo o detalhamento apresentado na metodologia.

Para o melhor gerenciamento de eventos que envolva situação de calamidade pública e de emergência, o órgão gestor da SEMAS, em parceria com Defesa 
Civil, buscará planejar as ações de forma antecipada, na normalidade, em que serão definidas as competências e responsabilidades de todos os envolvidos, 
os procedimentos que serão adotados, as ações de respostas imediatas e as decisões para casos específicos.

Segundo as orientações do Ministério da Cidadania, o Município deve estar atento ao período de pré-emergência, emergência e pós-emergência, ou seja, 
ações de prevenção, de respostas na instalação do evento e ações de recuperação, em consonância com a Instrução Normativa n° 2, de 20 de dezembro de 
2016:

[...] são ações de prevenção as medidas e atividades prioritárias destinadas a evitar a instalação de riscos de desastres. As ações de mitigação compreen-
dem as medidas e atividades imediatamente adotadas para reduzir ou evitar as conseqüências do risco de desastre. As ações de preparação são as medidas 
desenvolvidas para otimizar as ações de resposta e minimizar os danos e as perdas decorrentes do desastre. As ações de resposta dizem respeito às medidas 
emergenciais, realizadas durante ou após o desastre, que visam ao socorro e à assistência à população afetada e ao retorno dos serviços essenciais. As ações 
de recuperação são as medidas desenvolvidas após o desastre para retornar à situação de normalidade, que abrangem a reconstrução de infra-estrutura da-
nificada ou destruída e a reabilitação do meio ambiente e da economia, visando ao bem-estar social (BRASIL, 2021, p. 30).

A primeira fase compreende em identificar, por Gestão de Risco, o período de pré- emergência envolvendo ações de prevenção, mitigação e preparação, 
como segue:

Prevenção: Apoios técnicos rotineiros; elaboração de publicações sobre o tema; estudos e participação em grupos de discussão sobre a gestão de riscos.
Mitigação: Informação às autoridades competentes quando identificadas pela Assistência Social famílias que estão em situação e/ou áreas de risco; reali-

zação do trabalho social com famílias que são retiradas preventivamente de suas casas.
Preparação: Participação na elaboração de planos de contingência; preparação de fluxos de trabalho para serem executados durante emergência; discussão 

de espaços que possam ser usados em caso de desastre; treinamento de equipes para trabalho de campo; participação de simulados; mapeamento de famílias 
em áreas de risco (BRASIL, 2021, p. 31, grifo nosso).

A segunda fase, identificada por Gestão de Desastre, consiste no período de Emergência e Pós-Emergência, envolvendo ações de resposta e recuperação:
Resposta: Preparação de alojamentos provisórios; aplicação do Formulário Nacional de Emergências; concessão e entrega de benefícios eventuais; inten-

sificação das ações e do trabalho social com famílias; acionamento da rede socioassistencial e demais políticas públicas e organizações da sociedade civil 
parceiras.

Recuperação: Restabelecimento das atividades rotineiras dos equipamentos; apoio a indivíduos e famílias no retorno de suas rotinas diárias e na constru-
ção de novos projetos de vida (BRASIL, 2021, p. 31, grifo nosso).

A ocorrência de situações de calamidade pública e de emergência em determinado território trazem consequências sociais e econômicas para as famílias 

DELIBERAÇÕES - CMAS



DIÁRIO OFICIAL - ANO XXIII - Nº 6.033                                                            6.033                                                            25                  DOURADOS, MS / TERÇA-FEIRA, 19 DE DEZEMBRO DE 2023  

atingidas, colocando em situação de vulnerabilidade e risco indivíduos que usualmente não acessam a Política de Assistência Social. Sendo a Assistência 
Social destinada a quem dela necessitar é imprescindível a estruturação do Serviço de Proteção em Situações de Calamidades Públicas e de Emergências.

Previsto na LOAS, os Benefícios Eventuais visam ao atendimento dos cidadãos e das suas famílias que não possuem condições de arcar por conta própria 
o enfrentamento de situações adversas, tendo sua regulamentação em âmbito local por meio da Lei Municipal n° 4.860, de 07 de julho de 2022 (BRASIL, 
1993; DOURADOS, 2022).

No artigo 2º da lei municipal é estabelecido que:

[...] O Benefício Eventual é uma modalidade de provisão de Proteção Social de caráter suplementar e temporário, que integra organicamente a garantias 
do Sistema Único de Assistência Social – SUAS, com fundamentação nos princípios de cidadania e nos direitos fundamentais, sociais e humanos, sendo 
ofertados aos indivíduos e às famílias em situação de vulnerabilidade ou em situação de calamidade pública (DOURADOS, 2022).

A referida lei, no seu art. 3º, define as situações em que o benefício temporário será liberado, sendo
[...} a situação de vulnerabilidade e a situação de calamidade pública caracteriza-se pelo advento de riscos, perdas e danos à integridade pessoal e familiar, 

assim entendidos: I – Riscos: ameaça de sérios padecimentos; II – Perdas: privação de bens básicos necessários a uma vida digna e de segurança material 
e; III – Danos: agravos sociais e ofensa (DOURADOS, 2022).

Nesse sentido, foi publicada a Lei n.° 5.094, de 06 de novembro de 2023, que dispôs sobre a criação de dispositivos sobre a concessão de benefícios 
eventuais no âmbito da Política Pública de Assistência Social no Município de Dourados. Com esse dispositivo, foi possível ampliar a abrangência dos 
benefícios que era limitada, equivocadamente, ao atendimento à população atingida.

Sendo assim, na ocorrência de situação de calamidade e de emergência a concessão de Benefícios Eventuais abrange os atendimentos previstos no auxílio 
calamidade pública e a partir da identificação de outras necessidades, os Benefícios Eventuais em decorrência de vulnerabilidade social. Integra, também, o 
atendimento às famílias atingidas por situação de calamidade e de emergência os materiais de consumo previstos no Plano de Aplicação que serão ofertados 
dentro do contexto do atendimento socioassistencial.

Importante ressaltar que a Assistência Social possui suas atribuições e alcance definidos em legislação, neste sentido, não são Benefícios Eventuais da 
Assistência Social os itens sob a responsabilidade das políticas públicas de Saúde, Educação, Habitação, Segurança Alimentar e Nutricional, entre outras, 
devendo ser atendidos pelas respectivas políticas, conforme Resolução 039, de 09 de dezembro de 2010.

A partir dos parâmetros acima mencionados, este Plano de Ação organiza e define a atuação da Assistência Social em situações de calamidade pública e de 
emergência, buscando dar uma resposta efetiva às demandas para minimização de danos, à proteção social, à famílias e indivíduos e acesso às seguranças 
socioassistenciais.

2 CARACTERIZAÇÃO DO MUNICÍPIO DE DOURADOS

O Município de Dourados localiza-se na região Centro-Oeste do Estado de Mato Grosso do Sul, com população de 243.368 habitantes, segundo estimativa 
do IBGE de 2022. É distante 224 km da Capital, Campo Grande e próximo à faixa de fronteira com o Paraguai, 110 km de Ponta Porã. Sua extensão é de 
4.062,236 km². A área urbana totaliza 205.990 km² com densidade demográfica de 59,91 hab./km² (IBGE 2023).

Segundo o Diagnóstico Socioterritorial, Dourados possui três grandes marcas: “as territorialidades dos povos indígenas, as ruralidades dos seus distritos 
e a localização em faixa de fronteira” (SEMAS, 2016, p. 16).

Dourados possui nove distritos rurais: Guaçú, Indapólis, Vila Formosa, Itahum, Panambi, Picadinha, Vila São Pedro, Vila Vargas e Macaúba. Dessa forma, 
além do perímetro urbano, é um Município com uma grande extensão territorial de área rural, com pequenos núcleos urbanos dispersos ao longo do terri-
tório. Ademais, ainda possui três aldeias indígenas: Jaguapiru, Bororó e Panambizinho e acampamentos de retomada próximo das reservas, formadas pelas 
etnias Kaiowá, Guarani e Terena, concentrando 20% do total de população indígena do Estado de Mato Grosso do Sul (SEMAS, 2016).

Com a identificação da complexidade do território do Município de Dourados é importante que o poder público, neste caso a Política de Assistência 
Social, tenha planejado sua atuação diante da ocorrência de situações de calamidade pública e de emergência. De acordo com a Defesa Civil, o sistema 
Climático do Município de Dourados

[...] É tropical quente úmido, temperatura do ar média anual de 28,7ºc, variação pluviométrica anual 1354.9 mm³. Está localizada na confluência dos 
sistemas atmosféricos da América do Sul. Por meio da baixa latitude, é atingida pelo avanço das massas polares por estar inserida na Bacia do Rio Paraná, 
com seus vales convergindo para o Sul. Por outro lado, em função dessa mesma posição geográfica representada pela baixa latitude, recebe a influência 
da massa equatorial no verão. Segundo a EMBRAPA/Dourados, em análises e levantamentos sobre precipitação histórica, temperatura, umidade relativa, 
evapotranspiração e veranico possibilitam caracterizar o clima da área como Cwa na classificação de Köppen (clima temperado úmido, com inverno seco, 
verão quente), pois a temperatura do mês mais frio (junho) é inferior a 18ºC e a do mês mais quente (janeiro) é superior a 22ºC. Além disso, o total de chuva 
no verão supera mais de duas vezes a menor precipitação mensal. (DOURADOS, 2022, p. 07).

De acordo com o Plano de Contingência da Defesa Civil do Município de Dourados, os principais eventos adversos ocorridos são:
-  Vendavais: Forte deslocamento de uma massa de ar em uma região. (COBRADE 1.3.2.1.5);

- Granizos: Precipitação de pedaços irregulares de gelo (COBRADE 1.3.2.1.3);
- Enchentes e/ou inundações: Submersão de áreas fora dos limites normais de um curso de água em zonas que normalmente não se encontram submersas. 

O transbordamento ocorre de modo gradual, geralmente ocasionado por chuvas prolongadas em áreas de planície. (COBRADE 1.2.1.0.0);
- Alagamentos: Extrapolação da capacidade de escoamento de sistemas de drenagem urbana e conseqüente acúmulo de água em ruas, calçadas ou outras 

infraestruturas urbanas, em decorrência de precipitações intensas. (COBRADE 1.2.3.0.0);
- Enxurradas: Escoamento superficial de alta velocidade e energia, provocado por chuvas intensas e concentradas, normalmente em pequenas bacias de 

relevo acidentado. Caracterizada pela elevação súbita das vazões de determinada drenagem e transbordamento brusco da calha fluvial. Apresenta grande 
poder destrutivo. (COBRADE 1.2.2.0.0);

- Incêndios florestais: Parques, APA, APP: Propagação de fogo sem controle, em qualquer tipo de vegetação situada em áreas legalmente protegidas. 
(COBRADE 1.4.1.3.1);

- Incêndios florestais: Áreas não protegidas, com reflexos a qualidade do ar: Propagação de fogo sem controle, em qualquer tipo de vegetação que não se 
encontre em áreas sob proteção legal, acarretando queda da qualidade do ar. (COBRADE 1.4.1.3.2.);

- Estiagem: Período prolongado de baixa ou nenhuma pluviosidade, em que a perda de umidade do solo é superior à sua reposição (COBRADE 1.4.1.1.0). 
(DOURADOS, 2022, p. 13-14, grifo do autor).

Em relação aos pontos críticos de áreas de risco, o referido plano ainda identifica quatro setores distintos, como segue:
- Setor 01- Compreende porção nordeste da cidade;
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• Jardim Santa Hermínia– Enxurradas; (CODAR: NE. HEX – 12.302). 03 casas.
09 pessoas.
• Residencial Pantanal – Enxurradas ou inundações bruscas; (CODAR: NE. HEX – 12.302). 19 casas. 25 pessoas.
• Vila Nova Esperança – Enxurradas ou inundações bruscas; (CODAR: NE. HEX – 12.302). 08 casas. 33 pessoas.
• Vila São Francisco – Enxurradas ou inundações bruscas; (CODAR: NE. HEX – 12.302). 01 casa. 10 pessoas.
- Setor 02- Compreende porção leste da cidade;
• Jardim do Bosque – Enxurradas ou inundações bruscas; (CODAR: NE. HEX – 12.302). 08 casas. 31 pessoas.
• João Paulo II – Enxurradas ou inundações bruscas; (CODAR: NE. HEX – 12.302). 22 casas. 89 pessoas.
- Setor 03- Compreende porção sudoeste da cidade;
• Vila Cachoeirinha – Enxurradas ou inundações bruscas; (CODAR: NE. HEX – 12.302). 220 casas. 900 pessoas.
• Jardim Clímax – Enxurradas ou inundações bruscas; (CODAR: NE. HEX – 12.302). 19 casas. 84 pessoas.
• Jardim Londrina – Enxurradas ou inundações bruscas; (CODAR: NE. HEX – 12.302). 10 casas. 43 pessoas.
- Setor 04- Compreende porção sudeste da cidade.
• Jardim Santo André – Enxurradas ou inundações bruscas; (CODAR: NE. HEX – 12.302). 05 casas. 23 pessoas.
• Jardim Colibri– Enxurradas ou inundações bruscas; (CODAR: NE. HEX – 12.302). 10 casas. 37 pessoas.
• Jardim Santa Felicidade - Ocupações irregulares; 56 casas. 214 pessoas

Setor Industrial – Risco tecnológico/ Emissão de gases tóxicos. (DOURADOS, 2022, p. 40-42, grifo do autor).
Compreendendo tais informações que subsidiam o planejamento e resposta, este Plano de Ação visa concretizar a operacionalização do Serviço de Prote-

ção em Situações de Calamidades Públicas e de Emergências no Município de Dourados-MS.

3 METODOLOGIA

O trâmite desse Plano de Ação consiste em: (i) ser avaliado pela Procuradoria Geral do Município, para emissão de parecer; (ii) apreciado pelo Conselho 
Municipal de Assistência Social (CMAS), cabendo aos membros aprova-lo ou não; (iii) encaminhado para publicação, passando a vigorar a partir de então.

O Serviço de Proteção em Situações de Calamidades Públicas e de Emergências será acionado quando decretado em ato oficial situação de calamidade e 
de emergência, contando com o parecer da Defesa Civil.

A situação de Calamidade Pública e de Emergencia será comunicada ao Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS para o acompanhamento da 
execução do plano.

Os responsáveis técnicos em operacionalizar o Serviço de Proteção em Situações de Calamidades Públicas e de Emergências, tipificado como Serviço 
de Alta Complexidade, ligado diretamente à Diretoria de Proteção Social Especial, serão os servidores que serão convocados para compor o plantão de 
serviço, conforme Art. 69, da Lei 310/2016:

A indenização por plantão de serviço será devida ao servidor efetivo que for convocado para prestar serviços além da sua carga horária normal e fora do 
seu expediente diário, por período certo e com carga horária pré-estabelecida; o plantão será remunerado por hora, conforme estabelecido no Anexo III 
desta lei.

Havendo a necessidade de plantão por sobreaviso à distância, a legislação municipal prevê no Art. 71 - A:
A indenização por plantão social de sobreaviso à distância será devida ao servidor efetivo nos cargos de nível superior do SUAS, conforme Resolução nº 

17/11 do Conselho Nacional de Assistência Social, existentes no quadro de servidores do município que for designado para prestar serviços além da sua 
carga horária normal e fora do seu expediente diário, em dias úteis ou não úteis ou ainda no horário noturno, por período certo de até 24 horas de carga 
horária, e poderá ser paga até o limite de 05 plantões mensais, e será remunerada conforme o estabelecido no Anexo VIII desta lei. (Redação acrescida pela 
Lei Complementar nº 364/2019)

Cabe ainda destinar gratificação por serviço extraordinário aos servidores não contemplados no plantão de serviço e no plantão por sobreaviso à distância, 
conforme a Lei Municipal n° 107 de 27 de dezembro de 2006, art. 92:

O serviço extraordinário será remunerado com acréscimo de 50% (cinqüenta por cento) em relação à hora normal de trabalho ou de 100% (cem por cen-
to) se a hora extraordinária for realizada no horário considerado noturno ou em dias que não correspondam ao expediente normal da Prefeitura. Parágrafo 
único. Somente será permitido serviço extraordinário para atender a situações excepcionais e temporárias, respeitado o limite máximo de 2 (duas) horas por 
dia, no limite de 10 (dez) horas semanais.

Com o objetivo de organizar a estrutura de operacionalização do Serviço de Proteção em Situações de Calamidades Públicas e de Emergências será rea-
lizada apresentação geral do

Plano de Ação aos servidores da Secretaria Municipal de Assistência Social – SEMAS, assim como a rede socioassistencial e intersetorial com detalha-
mento das ações, leis e decretos específicos, em especial a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais e Plano Municipal de Contingência da 
Defesa Civil. Posteriormente será realizada uma capacitação por meio de oficinas, contando com o conhecimento técnico da Defesa Civil e outros profis-
sionais especialistas na área, tendo como público alvo os servidores dos serviços socioassistenciais da SEMAS, sendo indispensável a participação dos 
coordenadores dos serviços.

Através desta capacitação será formalizado um cadastro dos servidores interessados para que na ocorrência de situação de calamidade e de emergência 
(decretado pelo executivo municipal contando com o parecer da Defesa Civil), sejam convocados a atuar, com pagamento de plantão de serviço, plantão 
social de sobreaviso ou gratificação por serviço extraordinário, conforme cada caso, que serão devidamente registrados em documento oficial para fins de 
pagamento na folha do servidor.

Para organização da operacionalização deste Plano de Ação, será criado o Comitê Gestor de Resposta às Situações de Calamidades Públicas e Emergên-
cias e a Equipe Operacional de Serviço de Proteção em Situações de Calamidades Públicas e Emergências.

O Comitê Gestor de Resposta será composto por:
i) Secretário Municipal de Assistência Social;
ii) Assessores de Gabinete;
iii) Diretor de Gestão do Sistema Único de Assistência Social (DGSUAS/SEMAS);
iv) Diretor de Proteção Social Básica (DPSB/SEMAS);
v) Diretor de Proteção Social Especial (DPSE/SEMAS);
vi) Diretor Financeiro;
vii) Coordenador da Defesa Civil; e
viii) Técnicos da vigilância socioassistencial;
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ix) 1 Assistente administrativo;
x) Técnicos/gestores/especialistas de outras áreas (de acordo com a necessidade).
xi) Representantes do Conselho Municipal de Assistência Social, respeitando a paridade.

A Equipe Operacional de Serviço de Proteção será composta pelos servidores da SEMAS previamente cadastrados para execução dessa demanda, sendo:
i) Coordenadores dos CRAS do(s) território(s) atingido(s);
ii) Técnicos de nível superior, médio e fundamental do SUAS.

Fica sob responsabilidade da Diretoria de Gestão do SUAS manter o cadastro desses servidores atualizado, realizar substituições quando necessário, 
informando as Diretorias de Proteção Social Básica e Especial.

Todos os dados colhidos pela Equipe Operacional, por meio do Formulário Nacional de Registro de Informações de Famílias e Indivíduos em situação 
de calamidade pública e de emergência, serão compilados pela vigilância socioassistencial com o apoio dos administrativos com a finalidade de obter 
indicadores e relatórios estatísticos para subsidiar e direcionar as ações na provisão dos suprimentos necessários para a minimizar os danos causados e as 
perdas sofridas pelas famílias.

Além dos dados fornecidos pela Equipe Operacional, a vigilância socioassistencial também utilizará de consultas na base de dados do Cadastro Único para 
Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico, que é um instrumento de identificação e caracterização socioeconômica das famílias de baixa renda. 
Também podem ser incluídas as famílias que não atendem aos recortes de renda estabelecidos, desde que a sua inclusão esteja vinculada a algum programa 
social desenvolvido em âmbito federal, estadual ou municipal, conforme Decreto do Governo Federal n° 11.016, de 29 de março de 2022.

Com as informações do CadÚnico será possível obter o diagnóstico socioeconômico das famílias atingidas pela situação de calamidade e de emergência, 
uma vez que possui dados necessários ao planejamento e à operacionalização das ações a serem realizadas pelos gestores, como: endereço completo das 
famílias; situação dos domicílios; composição familiar; dados pessoais; número dos documentos; informação de trabalho, renda e de acesso a programas 
sociais. Cabe ressaltar que caso a família não esteja inscrita no CAD/ÚNICO não será impedimento para o acesso ao atendimento socioassistencial.

Caberá a equipe operacional realizará os seguintes procedimentos:
(i) cadastrar as famílias e indivíduos atingidos pela situação de calamidade e emergência sinalizando as prioridades;
(ii) pactuar regras de convivência no alojamento (se for o caso);
(iii) ofertar alimentação;
(iv) ofertar os benefícios eventuais durante e após o período de acolhimento em abrigos provisórios ou hotel e acompanhar, in loco, o acolhimento pro-

visório;
(v) atuar no território atingido, tendo como base operacional o CRAS de referência ou outro local que melhor atenda a demanda, definido pelo Comitê 

Gestor de Resposta Emergencial.

Para registro dos atendimentos aos atingidos foi criado o Formulário Nacional de Registro de Informações de Famílias e Indivíduos em situação de cala-
midade pública e de emergência o qual será utilizado a versão curta, com algumas alterações para melhor criar indicadores e perfis das famílias atendidas 
(ANEXO I).

Esse instrumental visa captar as informações referentes a:
(i) identificação da situação de emergência; identificação  de quem respondeu ao formulário;
(ii) identificação da família;
(iii) os agravos decorrentes da situação de emergência;
(iv) as necessidades imediatas da família após a situação de emergência;
(v) informações adicionais da família; e
(vi) situação pertinentes ao trabalho pela assistência social.

Conforme a Cartilha de Diretrizes para a atuação da Política de Assistência Social em contextos de Emergência Socioassistencial (DOURADOS, 2021), 
a atuação neste contexto abrange etapas de:

a) Pré-Emergência
- ações de prevenção: Apoios técnicos às famílias e indivíduos que residem em áreas de risco, elaboração de publicações sobre o tema, estudos e partici-

pação em grupos de discussão sobre a gestão de riscos, envolvendo todos os atores.
- ações de mitigação: Informação às autoridades competentes quando identificadas, pela Assistência Social, famílias que estão em situação e/ou áreas de 

risco e realização do trabalho social com famílias que são retiradas preventivamente de suas casas.
- ações de preparação: Participação na elaboração de planos de contingência; preparação de fluxos de trabalho para serem executados durante emergência; 

discussão de espaços que possam ser usados em caso de desastre; treinamento de equipes para trabalho de campo; participação de simulados; mapeamento 
de famílias em áreas de risco.

b) Emergência - ações de resposta:
- Identificação das necessidades das famílias e indivíduos afetados fazendo o mapeamento do número de famílias e indivíduos atingidos através da apli-

cação do Formulário Nacional de Registro de Informações de Famílias e Indivíduos

em situação de calamidade pública e de emergência produzido pela Secretaria Nacional de Assistência Social, com algumas alterações para melhor criar 
indicadores e perfil das famílias atendidas;

- Encaminhamentos para rede intersetorial e para os serviços socioassistenciais;
- Articulação e mobilização da família extensa ou ampliada no acolhimento imediato e caso não seja possível realizar a oferta de acolhimento em hotel 

ou alojamento provisório conforme previsto no Plano de Contingência da Defesa Civil que definiu previamente o Ginásio Municipal (Rua Monte Alegre 
n° 3553, Jardim Paulista), a quadra de esportes do Centro de Convivência da Pessoa com Deficiência – Dorcelina Forlador (Rua dos Caiuás n° 955, Altos 
da Monte Alegre) e a quadra de esportes do Izidro Pedroso (Rua Mozart Calheiros n° 2270, Izidro Pedroso), em condições dignas e de segurança, de forma 
provisória, até a possibilidade de retorno à sua moradia de origem;

- Priorizar o público em situação de maior vulnerabilidade social conforme a Cartilha de Diretrizes para a atuação da Política de Assistência Social em 
contextos de Emergência Socioassistencial (2021, p. 36): crianças e adolescentes; idosos; pessoas com deficiência; gestantes; ou com outras situações de 
dependência; pessoas em situação de rua; povos e comunidades tradicionais; ou com outras características específicas; pessoas desalojadas, pessoas desa-
brigadas; familiares de pessoas desaparecidas; ou com outras situações decorrentes do desastre;

- Atendimento com Benefícios Eventuais e doações: cobertores; roupas de frio; colchões; alimentação; água; artigos de higiene e limpeza; lonas; docu-
mentação, dentre outros, bem como, em parceria com a mídia local, realizar campanhas de arrecadação de doações quando necessário, fazendo o registro 
dos quantitativos arrecadados e das concessões realizadas.

Observação: Em caso de recusa da família ou indivíduo em ter que se afastar da área de risco, após determinação da Defesa Civil, o mesmo assinará 

DELIBERAÇÕES - CMAS



DIÁRIO OFICIAL - ANO XXIII - Nº 6.033                                                            6.033                                                            28                  DOURADOS, MS / TERÇA-FEIRA, 19 DE DEZEMBRO DE 2023  

uma Declaração de Conhecimento de Risco (ANEXO II). Em caso de recusa da família ou indivíduo em preencher o Formulário Nacional de Registro de 
Informações, também poderá ser emitido um Termo de Recusa (ANEXO III).

c) Pós-Emergência - ações de recuperação:
- Referência das famílias e indivíduos atingidos, no (s) CRAS mais próximo(s) do(s) território(s), mobilizando para o exercício da cidadania, participação 

em atividades de convívio e, se for o caso, após avaliação técnica, inserir em acompanhamento do PAIF e encaminhamento ao PAEFI favorecendo a orga-
nização da vida cotidiana e o acesso às seguranças socioassistenciais;

- Restabelecimento das atividades rotineiras das unidades socioassistenciais, apoio a indivíduos e famílias no retorno de suas rotinas diárias e na constru-
ção de novos projetos de vida.

A forma de atuação da equipe operacional será direcionada a partir do fluxograma estabelecido no Plano de Contingência da Defesa Civil, considerando 
os diversos cenários em que ocorrem as situações de calamidade pública e emergência (vendaval, granizo, alagamento, enchente, enxurrada, ondas de frio, 
incêndio, estiagem, acidentes).

4 FINANCIAMENTO

O Município de Dourados foi elegível para o repasse de recurso extraordinário do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) para incremento tem-
porário na execução de ações socioassistenciais por meio da Portaria n.º 751, de 21 de fevereiro de 2022. O apoio financeiro foi garantido aos municípios 
que tiveram registro de situação de emergência ou calamidade a partir de 01 de novembro de 2021, no Sistema Integrado de Informações sobre Desastres 
(S2iD), da Secretaria Nacional de Proteção Defesa Civil.

Conforme consulta aos relatórios, identificou-se que em fevereiro de 2021 foi registrado situação de emergência por estiagem, tornando então o Município 
de Dourados apto a receber verbas para a Proteção Social Básica e Proteção Social Especial. Os recursos visando garantir:

I - o aumento da capacidade de atendimento da rede socioassistencial nos municípios às famílias e aos indivíduos em situação de risco e vulnerabilidade 
social;

II - a preservação da oferta regular e essencial dos serviços, programas e benefícios socioassistenciais, por meio da reorganização da oferta com vistas ao 
atendimento das necessidades essenciais à sobrevivência das famílias;

III - a aquisição de equipamentos e materiais permanentes necessários à continuidade da execução das ofertas socioassistenciais no âmbito do SUAS; e
IV - o desenvolvimento de ações voltadas à proteção social, ao acolhimento da população atingida e às instalações provisórias para os desabrigados e 

desalojados, com vistas ao enfrentamento da situação de emergência (BRASIL, 2022).

Conforme orientações do Guia de Perguntas e respostas da referida portaria, o recurso não possui um prazo para execução pois foi repassado dentro dos 
Blocos de Financiamento, sendo passível de reprogramação. Ainda foi possível utilizar a verba em ocorrência de situação de calamidade e emergência 
decretada oficialmente seguindo os trâmites legais, conforme o Plano de Aplicação (ANEXO IV).

Quanto a solicitação de novos recursos em decorrência de situação de calamidade e de emergência com destinação do governo federal é necessário estar 
dentro dos critérios estabelecidos pela Resolução CNAS n.º 012/2013. Cabe ressaltar que o reconhecimento federal para destinação de recursos neste caso 
é necessário:

A realização desse aceite pode ser feita a qualquer tempo, não há delimitação de prazo e
pode aderir antes, durante e/ou após a situação vivenciada. O termo de aceite deve ser formalizado de forma prévia, pois é necessário a aprovação do 

Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS). Conforme orientações da Cartilha de Diretrizes para a atuação da Política de Assistência Social em 
contextos de Emergência Socioassistencial, o pedido do recurso pode ser feito de forma retroativa, desde que no mesmo ano do período do evento (BRA-
SIL, 2021).

O orçamento com recurso federal é destinado para prover apoio material e proteção integral à população atingida por eventual situação de calamidade 
pública ou emergência, com a oferta de acolhimento provisório detectado as necessidades, compra de alimentos, colchões vestimentas, materiais de higiene 
e limpeza, cama mesa e banho e outros.

Cabe mencionar que os recursos federais que o município vier a receber não podem ser utilizados para concessão de benefícios eventuais, sendo esta uma 
responsabilidade de nível estadual e municipal. Os itens acima citados poderão ser utilizados no contexto do atendimento socioassistencial (no acolhimento 
provisório por exemplo).

Todavia, se uma situação de emergência ocorrer, não alcançando proporções que justifique a solicitação de cofinanciamento federal, faz-se necessário que 
o Gestor Municipal esteja preparado para estruturar este Serviço com recursos próprios ou outros que vierem a ser destinados.

Quanto ao atendimento com benefícios eventuais, a Lei Municipal n° 4.860/2022 prevê o atendimento em situação de vulnerabilidade ou calamidade pú-
blica sendo cofinanciado pelos Fundos Municipais de Assistência Social (FMAS) e de Investimento Social (FMIS), bem como, por outras receitas advindas 
do orçamento municipal (DOURADOS, 2022).

No que compete ao pagamento dos servidores que atuarem no Serviço de Proteção em Situações de Calamidades e de Emergências serão utilizadas as 
referências que constam na Lei Municipal n. 310/2016: Anexo III – plantão de serviço; Anexo VIII – plantão de sobreaviso à distância e os percentuais 
previstos no pagamento de gratificação por serviço extraordinário, da Lei Municipal nº 107/2006, art. 92 (DOURADOS, 2016).

5 IMPACTO SOCIAL

A mitigação dos danos causados pelas situações de calamidades e de emergências é uma tarefa complexa que requer ações coordenadas e planejamento 
cuidadoso. As ações públicas podem ajudar a reduzir o impacto dos desastres naturais, entre outros, de várias maneiras, visando à proteção social de famí-
lias e indivíduos e o acesso às seguranças socioassistenciais de acolhida, renda, autonomia, convivência familiar e comunitária e apoio e auxílio.

Algumas das ações que podem ser tomadas incluem:
- Planejamento de emergências;
- Investimento em infraestrutura;
- Educação pública de prevenção, mitigação, preparação, resposta e recuperação;
- Regulação.

6 CONTROLE SOCIAL, ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO

Realização de reuniões periódicas do Comitê Gestor de Resposta Emergencial e da Equipe Operacional de Serviço de Proteção para avaliação e emissão 
de relatórios quanto ao cumprimento dos objetivos do Plano, contemplando os períodos de pré-emergência, emergência e pós-emergência.

Quanto às possíveis alterações deste Plano, serão apresentadas ao Conselho  Municipal de Assistência Social – CMAS para apreciação da proposta  pela 
plenária.

DELIBERAÇÕES - CMAS
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ANEXO
Anexo I - Declaração de conhecimento de risco

DECLARO para os devidos fins, que recebi atendimento da equipe que atua no Serviço de Proteção em Situações de Calamidades Públicas e Emergências 
no dia ....../......./ , sendo orientado quanto aos riscos de permanência no endereço: ...............................................................................n°....................,bairro ,

na cidade de Dourados/MS, em decorrência da situação de calamidade e emergência publicado em Diário Oficial pelo Decreto n°............. de ....................... 
de ..............................

Neste sentido, assumo total responsabilidade, por quaisquer danos de origem pessoal ou material que eu, meus familiares ou terceiros, viermos a sofrer 
decorrente de sinistros, durante nossa permanência no imóvel ora interditado pela Defesa Civil.

Para maior clareza, firmo a presente.

...................................................................
Nome completo do Declarante/Assinatura CPF:..........................................................
( ) Recusou-se a assinar
..................................................................
Testemunha 1
..................................................................
Testemunha 2
.................................................................
Assinatura e carimbo do técnico responsável

Anexo II - Declaração de recusa

DECLARO para os devidos fins, ser morador da região antingida pela situação de calamidade e emergência no Município de Dourados, conforme Decreto 
n°.......... de ....../......./. e que recebi atendimento da equipe que atua no Serviço de Proteção em Situações de Calamidades Públicas e Emergências no dia 
....../......./........., porém me recuso ao preenchimento do Formulário Nacional de Registro de Informações de Famílias e Indivíduos em situação de calami-
dade pública e de emergência pelo seguinte motivo:.............................................................................................................................................

......................................................................................................................................
Para maior clareza, firmo a presente.
...................................................................
Nome completo do Declarante/Assinatura CPF:..........................................................
( ) Recusou-se a assinar
..................................................................
Testemunha 1
..................................................................
Testemunha 2
.................................................................
Assinatura e carimbo do técnico responsável

Anexo III – Formulário Nacional para Registro de Informações de Famílias e Indivíduos em Situação de Emergência e Calamidade Pública no SUAS

DELIBERAÇÕES - CMAS

Secretaria Nacional de Assistência Social
Secretaria Especial do Desenvolvimento Social

Ministério da Cidadania

Bloco I - Identificação da Emergência (Múltiplaescolha)

| | 1. Seca (estiagem, falta de chuvas, seca) | | 2. Enxurradas | | 3. Inundações/Enchentes

| | 4. Alagamentos | | 5. Tempestades (Granizo,
Vendaval,Chuvas intensas,
Temporal, Aguaceiros)

| |7.Colapso de edificações(desabamentos, | | 8. Rompimento/colapso
de
quedade edifíciocivil,pontes,prédios,viadutos) barragens

| | 6. Incêndios Urbanos (em
aglomeradosresidenciais, parques,
depósitos, indústrias)
| | 9. Deslizamentos (quedas,
tombamentos e rolamentos de
encostas,pedras, barreiras)

| |10.Erosão (demargem
fluvial,costeira/marinha,conti
ental)

| | 11. Epidemias (doenças
infecciosas –virais, bacterianas,
parasíticas, fúngicas)

| | 12. Retirada preventiva de famílias
ou indivíduos de suas moradias em
função deeventos dos quais decorram
danos humanos e materiais.

| | 13.Outros. Qual/ Quais?
_

14.NOME DA SITUAÇÃO vinculada ao estado DE EMERGÊNCIA ou CALAMIDADEPÚBLICA: _

15.Município em que está sendo aplicado este Formulário: 16.UF:

Bloco II – Identificação do Responsável pela Informação (respondente)
_

Número do Formulário:

| | | | | | |

FORMULÁRIO NACIONAL PARA REGISTRO DE INFORMAÇÕES DE FAMÍLIAS E INDIVÍDUOS
EM SITUAÇÕES DE EMERGÊNCIA E CALAMIDADE PÚBLICA NO SUAS

épossívelterumareferênciafamiliarpara cada família.

20.0(a) responsável pela informação é Referência Familiar*? ( ) Sim ( ) Não

17E-mail: )

15UF:

13Bairro:

7 Raça/Cor: | | 1. Branca; 2. Preta; 3. Parda; 4. Amarela; 5. Indígena; 6. Não8 Nacionalidade:

6NIS:-../ / 4CPF:

_

Atenção!
Inicie o Bloco seguinte – Bloco III – Identificação da Composição Familiar - pela Referência Familiar.
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Bloco III - Identificação da Composição Familiar
*Considere como integrante(s) da família toda(s) a(s) pessoas que reside(m) em umamesmamoradia. Inicie o preenchimento pela Referência Familiar.
** Informe a composição familiar antes da situação de emergência, incluindo pessoas mortas ou desaparecidas durante o ocorrido.
*** Caso a família tenhamais de 5 pessoas, utilize uma nova cópia deste bloco (Bloco III – Identificação da Composição Familiar).

1. Nº
da

Pessoa
2.NOME COMPLETO 3.PARENTESCO 4. DATA DE

NASCIMENTO
5.SEXO 6.CPF

(11 números)

7.NIS

(11 números)

8.
NATURALIDADE

9.OCUPAÇÃO 10.
ESCOLARIDADE

11.TELEFONE
(Casonãopossua
,informe“0”)

| | | / / | |

| | | / / | |

| | | / / | |

| | | / / | |

| | | / / | |

| | | / / | |

| | | / / | |

| | | / / | |

| | | / / | |

| | | / / | |

| | | / / | |

| | | / / | |
- 3. Parentesco em relação a referência familiar: 1. Referência Familiar; 2. Cônjuge ou companheiro(a); 3. Filho(a); 4. Enteado(a); 5. Neto(a) ou Bisneto(a); 6. Pai ou mãe; 7. Sogro ou sogra; 8. Irmão ou irmã; 9. Genro ou nora; 10. Outro
parente;
11. Não parente.
- 5. Sexo: F Feminino,MMasculino
- Escolaridade (considere o último ano concluído)
: 00 Nunca frequentou escola 01 Analfabeto 02 Creche 03 Educação Infantil 11 1º ano E. Fundamental 12 2º ano E. Fundamental 13 3º ano E. Fundamental 14 4º ano E. Fundamental 15 5º ano E. Fundamental 16 6º ano E. Fundamental 17 7º
ano E. Fundamental 18 8º ano E. Fundamental 19 9º ano E. Fundamental 21 1º ano E. Médio 22 2º ano E. Médio 23 3º ano E. Médio 30 Superior Incompleto 31 Superior Completo 40 EJA Ensino Fundamental 41 EJA Ensino Médio 99 Outros
- 9. Condição na Ocupação: 1. Não Trabalha; 2. Trabalhador por conta própria (bico, autônomo); 3. Empregado sem carteira de trabalho assinada; 4. Empregado com carteira de trabalho assinada; 5. Trabalhador doméstico sem carteira de
trabalho assinada; 6. Trabalhador doméstico com carteira de trabalho assinada; 7. Trabalhador não-remunerado; 8. Militar ou servidor público; 9. Empregador; 10. Estagiário; 11. Aprendiz (em condição legal)

Número do Formulário:

| | | | | | |

Secretaria Nacional de Assistência Social
Secretaria Especial do Desenvolvimento Social

Ministério da Cidadania

Bloco I - Identificação da Emergência (Múltiplaescolha)

| | 1. Seca (estiagem, falta de chuvas, seca) | | 2. Enxurradas | | 3. Inundações/Enchentes

| | 4. Alagamentos | | 5. Tempestades (Granizo,
Vendaval,Chuvas intensas,
Temporal, Aguaceiros)

| |7.Colapso de edificações(desabamentos, | | 8. Rompimento/colapso
de
quedade edifíciocivil,pontes,prédios,viadutos) barragens

| | 6. Incêndios Urbanos (em
aglomeradosresidenciais, parques,
depósitos, indústrias)
| | 9. Deslizamentos (quedas,
tombamentos e rolamentos de
encostas,pedras, barreiras)

| |10.Erosão (demargem
fluvial,costeira/marinha,conti
ental)

| | 11. Epidemias (doenças
infecciosas –virais, bacterianas,
parasíticas, fúngicas)

| | 12. Retirada preventiva de famílias
ou indivíduos de suas moradias em
função deeventos dos quais decorram
danos humanos e materiais.

| | 13.Outros. Qual/ Quais?
_

14.NOME DA SITUAÇÃO vinculada ao estado DE EMERGÊNCIA ou CALAMIDADEPÚBLICA: _

15.Município em que está sendo aplicado este Formulário: 16.UF:

Bloco II – Identificação do Responsável pela Informação (respondente)
_

Número do Formulário:

| | | | | | |

FORMULÁRIO NACIONAL PARA REGISTRO DE INFORMAÇÕES DE FAMÍLIAS E INDIVÍDUOS
EM SITUAÇÕES DE EMERGÊNCIA E CALAMIDADE PÚBLICA NO SUAS

épossívelterumareferênciafamiliarpara cada família.

20.0(a) responsável pela informação é Referência Familiar*? ( ) Sim ( ) Não

17E-mail: )

15UF:

13Bairro:

7 Raça/Cor: | | 1. Branca; 2. Preta; 3. Parda; 4. Amarela; 5. Indígena; 6. Não8 Nacionalidade:

6NIS:-../ / 4CPF:

_

Atenção!
Inicie o Bloco seguinte – Bloco III – Identificação da Composição Familiar - pela Referência Familiar.
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Número do Formulário:Secretaria Nacional de Assistência Social

Secretaria Especial do Desenvolvimento
SocialMinistério da Cidadania | | | | | | |

17.( )Éomesmoendereço do Responsável pela Informação(caso sim, não precisa preencheroscamposdeendereçoaseguir)

18.Endereço(Rua/Avenida): 19 .nº:

20.Bairro: 21. Complemento:

22 . UF: 23.Município: 24.Telefonedecontato:(

)

25.E-mail:

26.A família se reconhece pertencente a Grupos Populacionais Tradicionais e Específicos (*GPTE)?
( ) Não ( ) Sim. Qual número? | | | ; | | | ; | | | ; | | | (ver códigos abaixo. Permite múltipla marcação)

* Grupos Populacionais Tradicionais e Específicos: 2. Família Cigana; 3. Família Extrativista; 4. Família de Pescadores Artesanais; 5. Famílias
Pertencente à Comunidade de Terreiro; 6. Família Ribeirinha; 7. Família de Agricultores Familiares; 8. Família Assentada da Reforma Agraria; 9.
Família beneficiária do Programa Nacional do Crédito Fundiário; 10. Família Acampada; 11. Família Atingida por Empreendimentos de
Infraestrutura; 12. Família de Preso do Sistema Carcerário; 13. Família de Catadores de Material Reciclável; 14. Família Indígena; 15. Família
Quilombola; 16. Resgatadas do trabalho análogo ao de escravo; 17. Pessoas em Situação de Rua

Bloco IV – Caracterização da Família

Bloco V – Agravos Decorrentes da Situação de Emergência

*Em caso de resposta “Sim” nas perguntas a seguir, indique o número da pessoa, conformeregistro no“Bloco II –
Identificação da ComposiçãoFamiliar”

a.EmdecorrênciadaSituaçãodeEmergência,houveóbitonafamília? ( )Não( )Sim
Quem? Nº da(s) Pessoa(s): | | | ; || | ;| | | ;| | |;| | | ; || | ;| | | ; | | |

b.EmdecorrênciadaSituaçãodeEmergência,hápessoasdafamíliadesaparecidas?( )Nãoseaplica.( )Não( )Sim.
Quem? Nº da(s) Pessoa(s): | | | ; || | ;| | | ;| | |;| | | ; || | ;| | | ; | | |

c. DescrevaoutrosagravosdecorrentesdaSituaçãodeEmergência,sefornecessário:

1. A família recebealgumBenefício
( ) Não ( ) Sim, Bolsa Família ( ) Sim, Benefício de Prestação Continuada- BPC/LOAS
( )Sim, Benefício Eventual. Qual? ( )Sim,Outro.Qual:
Em caso de resposta “Sim” nas perguntas a seguir, indique o número da pessoa, conforme primeira coluna no “Bloco II –
Identificação da Composição Familiar”

3. Algumcomponentefamiliartomaremédiodeusocontroladooucontínuo?
( )Não( )Sim.Quem?NºdaPessoa:| | |; | | |;| | |

4. Algumcomponentefamiliarnecessitadecuidadosconstantesdeoutrapessoa, é pessoa comdeficiência ou possui
mobilidade reduzida?

( )Não( )Sim.Quem?NºdaPessoa:| | | Quaiscuidados:
Quem?NºdaPessoa:| | |Quaiscuidados:

5. Algumamulherdafamíliaégestanteounutriz?
( )Não( )Sim.Quem?NºdaPessoa:| | |; | | |;| | |

- Caso sejanecessárioacrescentarinformações, utilizeoespaçodo“BlocoVII – InformaçõesAdicionais paracoletaras
demais informações, informando o número de ordem dapessoa”.
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DELIBERAÇÕES - CMAS
Número do Formulário:Secretaria Nacional de Assistência Social

Secretaria Especial do Desenvolvimento
SocialMinistério da Cidadania | | | | | | |

Bloco VI – Situação de moradia e abastecimento

Bloco VII – Necessidades Imediatas

( ) 1. Roupas ( ) 2. Alimentos ( ) 3. Moradia/Estadia
( ) 4. Medicamentos ( ) 5. Fraldas (Infantis/Geriátricas) ( ) 6. Água
( )7.Materialdehigienepessoal ( ) 8. Transporte / Locomoção ( ) 9. Documentos
( ) 10.Atendimentopsicossocial ( ) 11. Consulta médica ( )12.Auxílionacomunicação(AcessoaTelefone/e-mail/rádio)
( ) 13.Outras.

14 Descreva as especificadas das Necessidades Imediatas:

Bloco VIII – Informações Adicionais (Obs.:Casoafamíliatécnico(s)queira(m)complementaralgumainformação)

Bloco IX – Identificação dos Responsáveis pelo Preenchimento do Formulário

Nome Completo doTécnico Responsável:

Órgão/Instituição:

CPF: . . - DatadoRegistro: / /
Nome Completo do respondente/Assinatura:

1.A moradia foi atingida durante a Situaçãode Emergência?
( ) Não
( ) Sim, está completamente
inabitável( )
Sim,estáparcialmenteinabitável
( ) Sim, está habitável, mas precisa de reparos
( ) Sim, está habitável e não precisa de reparos

3.Asituaçãodafamília,NASituaçãodeEmergênciaé:
( ) Desalojada (está na rua)
( )Em Abrigo Institucional. Qual?
( ) Em Hotel/Pousada. Qual?
( ) Em casa de parente/amigo. Qual o nome do amigo?
( ) Pagamento de aluguel pelo poder público
( ) No mesmo local de ANTES da situação de emergência
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DELIBERAÇÃO COMED Nº 310, DE  27 DE NOVEMBRO DE 2023.

Dispõe sobre a concessão de Atos para a Escola Municipal Cel. Firmino Vieira de Matos e dá outras providências.

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e considerando a Sessão das Câmaras Conjuntas de Educação Infantil, 
Ensino Fundamental e Legislação e Normas, realizada em 27/11/2023, os termos do Parecer CEI/CEF/CLN COMED Nº 027, de 27/11/2023 e a decisão da 
Sessão Plenária realizada em 27/11/2023,

D E L I B E R A:

Art. 1º. Conceder para a Escola Municipal Cel. Firmino Vieira de Matos, localizada à Rua Nina Gomes da Silva, Vila Macaúba - MS, o seguinte:
I - Autorização de Funcionamento para oferecer a Educação Infantil Pré-Escolar por 04 (quatro) anos a partir de 01 de janeiro de 2023;
II – Ratificação da Autorização de Funcionamento para oferecer o Ensino Fundamental por 04 (quatro) anos a partir de 01 de janeiro de 2023.

Art. 2º. Que seja providenciado o seguinte:
 I - Recolhimento do freezer próximo ao depósito de gás;
II - Desinterdição dos sanitários dos banheiros masculino e feminino para uso do Ensino Fundamental e Ensino Médio;
III - Colocação da tampa do assento, reparo dos azulejos e desinterdição do sanitário adaptado do banheiro masculino para uso da Educação Infantil.

Art. 3º.  Que seja providenciado para o ano de 2024 a adaptação de um banheiro para uso dos professores e funcionários, conforme a Lei de Acessibilidade.

Art. 4º.  A Abertura de novas turmas deverá ser comunicada à Secretaria Municipal de Educação, que deverá informar a este Conselho.

Art. 5º.   Qualquer ampliação e/ou construção que venha a ocorrer na estrutura física da referida Unidade Escolar deverá respeitar a Lei de Acessibilidade.

Art. 6º.   Que a Supervisão Técnica Escolar da SEMED oriente e encaminhe aos demais setores responsáveis da SEMED, quanto as providências atinentes 
às questões pedagógicas, estruturais e legais.

Art. 7º.   Que a Supervisão Técnica Escolar da SEMED, observe rigorosamente a legislação de ensino, sempre orientando a unidade escolar dentro das 
normas legais vigentes, inclusive com relação aos prazos de entrada dos atos autorizativos neste Conselho Municipal de Educação.

Art. 8º.  Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir de 01 de janeiro de 2023, revogadas as disposições 
em contrário.

Dourados, 27 de novembro de 2023.

Profª. Maria Cecília de Oliveira Parente
Conselheira – Presidente do COMED

HOMOLOGO EM:
14/12/2023.

Ana Paula Benitez Fernandes                                                                                                                                                                                             
Secretária de Educação Dourados 
Dourados – MS

 
Regimento Interno

FÓRUM MUNICIPAL DE TRABALHADORES/AS DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SUAS DO MUNICÍPIO DE DOU-
RADOS- MS

 
CAPÍTULO I – DA NATUREZA
 
ARTIGO 1º: O Fórum Municipal de Trabalhadoras/es do Sistema Único de Assistência Social de Dourados (FMTSUAS-Dourados), instituído na Assem-

bleia Geral Trabalhadores do SUAS, realizada no dia 28 de novembro de 2017, no município de Dourados, é um espaço coletivo de organização política de 
trabalhadoras/es do Sistema Único de Assistência Social SUAS, de caráter permanente, que envolve o conjunto de trabalhadoras/es que atuam na Política 
de Assistência Social na rede socioassistencial pública e privada deste município.

PARÁGRAFO ÚNICO-  Conforme Resolução CNAS nº 06, de 21 de maio de 2015 que regulamenta o entendimento acerca dos trabalhadores do Sistema 
Único de Assistência Social – SUAS e da RESOLUÇÃO Nº 23, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2006 do CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL – CNAS, são legítimas todas as formas de organização de trabalhadores do setor como, associações de trabalhadores, sindicatos, federações, con-
federações, centrais sindicais, conselhos federais de profissões regulamentadas que organizam, defendem e representam os interesses dos trabalhadores que 
atuam institucionalmente na Política de Assistência Social, preconizado na Lei Orgânica de Assistência Social, na Política Nacional de Assistência Social 
e no Sistema Único da Assistência Social.

 
CAPÍTULO II – DA COMPOSIÇÃO:
ARTIGO 2º: O FMTSUAS Dourados-MS se constitui por meio de representação de trabalhadoras/es do SUAS, do município de Dourados de natureza 

sindical, acadêmico-científica, públicas e privadas, de fiscalização do exercício profissional em conformidade com a resolução do CNAS nº 17/2011, de 
representação/categoria profissional e de representação direta de trabalhadores do SUAS.

ARTIGO 3º: A efetiva participação e o reconhecimento das diversas representações no FMTSUAS Dourados-MS são validados por meio de adesão for-
mal à Carta de Princípios do FMTSUAS Dourados-MS.

PARÁGRAFO ÚNICO: As representações nas instâncias de Comissão Colegiada do FMTSUAS Dourados-MS são consideradas de interesse público e 
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não serão remuneradas, cabendo a essa Comissão Colegiada emitir declaração e/ou solicitação de dispensa ao trabalho de seus respectivos/as representantes 
eleitos/as, para representação em reuniões e/ou eventos quando necessário.

ARTIGO 4º: O FMTSUAS Dourados-MS deverá, após realização de sua plenária municipal, encaminhar a ata de instalação do respectivo FMTSUAS 
Dourados-MS (publicada em DO do município dia 18-06-2018 página 20) e indicação de seus representantes (titular e suplente) para o FETSUAS os quais 
deverão representar seu Município nos espaços democráticos do FETSUAS, com direito a voz e voto nas formas previstas neste Regimento Interno.

ARTIGO 5º: Reconhecem-se as representações dos trabalhadores que integram as categorias profissionais de nível superior (definidas na Resolução 
CNAS nº 17/2011) e reconhece as ocupações e as áreas de atuações profissionais de ensino médio e fundamental do Sistema Único de Assistência Social 
– SUAS (definida na Resolução CNAS nº 09/2014) e as regulamentações que venham a ser editadas; e, as representações de demais trabalhadores com 
formação de ensino fundamental, médio e superior que atuem na Política de Assistência Social.

Parágrafo único:Os trabalhadores das entidades que executam serviços no âmbito da Assistência Social poderão integrar o FMTSUAS- Dourados-MS

CAPÍTULO III – DAS ATRIBUIÇÕES

ARTIGO 6º: São atribuições do FMTSUAS Dourados-MS:
I. Articular e mobilizar as/os trabalhadoras/es na defesa do Sistema Único de Assistência Social- SUAS, enquanto política pública não contributiva;
II. Organizar estratégias de articulação e integração com outros Fóruns de âmbito Municipal, Regional, Estadual e Nacional;
III. Integrar o Conselho Municipal de Assistência Social, acompanhando a execução da Política de Assistência Social no município de Dourados – MS;
IV. Posicionar-se criticamente no processo de implementação, execução e avaliação da Política Municipal de Assistência Social;
V. Acompanhar junto à Câmara Municipal a tramitação de projetos de lei referentes à Política de Assistência Social no município de Dourados – MS, e de 

temas de interesse de trabalhadoras/es do SUAS;
VI. Acompanhar e avaliar os impactos da implementação do SUAS, em especial da NOB-SUAS e NOB-RH/SUAS;
VII. Acompanhar e avaliar o processo de implementação das deliberações das Conferências de Assistência Social no âmbito Municipal;
VIII.Participar e promover Atos e Audiências Públicas, assim como, Manifestações em defesa do SUAS e dos interesses dos/as Trabalhadores/as;
IX. Articular em conjunto a outros sujeitos políticos a proposição de Projetos de Lei para definição de Jornada de Trabalho, Piso Salarial e melhoria das 

Condições de Trabalho para os/as Trabalhadores/as do SUAS, respeitando as conquistas já efetivadas;
X.Acompanhar e discutir os editais para concursos, processos seletivos públicos e/ou qualquer outra natureza de contratação de trabalhadores/as do SUAS 

no âmbito Municipal;
XI.Fomentar e Participar do processo de organização, normatização e instalação da Mesa de Negociação Municipal do SUAS – MMN/SUAS;
XII.Articular e participar nas negociações por reposição/reajuste de salário, Plano de Cargos, Carreiras e Salários para todos os trabalhadores/as do SUAS;
XIII.Participar na construção do Plano Plurianual Anual – PPA e Plano de Assistência Social e Diagnóstico Socioterritorial;
 
CAPÍTULO IV – DOS OBJETIVOS
ARTIGO 7º: Os objetivos do Fórum são:

I. Manter debate e diálogo permanente junto ao Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS; Assessores e Gestores Municipais, Comissão Inter-
gestora Bipartite - CIB e Tripartite - CIT (conforme art. 136, NOB-SUAS, aprovada pela resolução CNAS nº 33/2012),  Comissão de Assistência Social 
da Câmara Municipal de Dourados, Autoridades Públicas constituídas do poder Executivo e Legislativo  e outros atores em defesa dos interesses coletivos 
dos (as) Trabalhadores/as SUAS;

II. Articular e dialogar com Entidades, Fóruns e outros, sobre a construção de agenda comum e, quando solicitado, deliberar sobre suas demandas;
III. Fortalecer a intersetorialidade como instrumento de efetivação da Política Nacional de Assistência Social;
IV. Articular e dialogar com atores diversos, especialmente movimentos sociais, na perspectiva da defesa dos direitos humanos, da cidadania e da classe 

trabalhadora;
V.  Estabelecer estratégias de articulação com instâncias governamentais e instituições de outros Municípios e do Estado que tenham interface com a 

Política de Assistência Social, preservando a autonomia dos/as trabalhadores/as frente a estas instâncias;
VI. Dialogar com a Gestão do Trabalho no SUAS, com destaque para a efetivação da Mesa Municipal de Negociação do SUAS e da Norma Operacional 

Básica de Recursos Humanos do SUAS – NOB-RH/SUAS;
VII. Lutar pela efetivação dos princípios democráticos na sociedade e na dinâmica do próprio Fórum, fomentando a horizontalidade na comunicação;
VIII.Estimular e promover a formação política e a educação permanente dos/as trabalhadores/as do SUAS;
IX.  Fomentar e requisitar a implementação de medidas específicas sobre a Segurança do Trabalho e a Saúde do Trabalhador do SUAS. 

CAPÍTULO V – DOS DIREITOS E DEVERES
ARTIGO 8º:Os membros participantes do FMTSUAS – Dourados – MS se comprometem a:

I. Encaminhar sugestões e propostas e participar das discussões das mesmas;
II. Encaminhar denúncias acerca da situação das/os trabalhadoras/es da Política de
Assistência Social e de problemas de categorias, de interesse coletivo, junto ao Ministério
Público, Ministério do Trabalho e demais órgãos de Defesa das/os Trabalhadoras/es;
III.  Integrar os Grupos de Trabalho (GTs);
IV.  Respeitar e ser cordial com os outros integrantes do Fórum;
V. Acompanhar os procedimentos adotados pela Comissão Colegiada;
VI. Os membros da Comissão Colegiada não podem ter mais de 3 faltas injustificadas nas reuniões ordinárias e extraordinárias, devendo avisar (verbal-

mente ou por escrito) o motivo de sua ausência.
VII. Participar das reuniões do CMAS, subsidiando os conselheiros titulares e suplentes que representam o segmento dos/as trabalhadores/as, sendo que 

3 faltas injustificadas dos titulares e suplentes nas reuniões ordinárias do fórum permitem sua substituição;
VIII. O trabalhador que for eleito para as diversas representações como CMAS dentre outras instâncias deliberativas devem defender os trabalhadores 

do SUAS e as deliberações do fórum independente de serem governamentais ou OSC’s. Caso não sejam coerentes com os objetivos do fórum deverão ser 
substituídos através de discussão em reunião da Comissão Colegiada. 

IX. Colaborar para mobilizar, articular e estimular as entidades quanto ao funcionamento e a participação no Fórum Municipal do Trabalhadores/as do 
SUAS.
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 ARTIGO 9º:Os membros participantes do FMTSUAS têm assegurado o direito de:
I. Participar, com o direito a voz e voto nas assembleias gerais e reuniões ordinárias e extraordinárias, com liberdade de expressão da opinião e do pensa-

mento, sem qualquer tipo de óbice ou censura, não sendo permitida por procuração a terceiros, correspondência ou outra forma, observando os princípios 
éticos básicos socialmente adotados;

II. Ter garantido que toda deliberação do Fórum seja precedida de discussão da comissão colegiada no espaço interno correspondente, e/ou externamente 
quando assim deliberado;

III. Concorrer à composição da Comissão Colegiada, nos termos deste Regimento Interno, exceto membros que exerçam função de coordenação;
IV.  Concorrer a representação como membro do Conselho Municipal de Assistência Social, sendo 2 representantes titulares com seus respectivos suplen-

tes, e outras representações deliberativas, exceto membros que exerçam função de coordenação;
§1º - A representação no CMAS será paritária GOV e OSC, sendo o processo de indicação dos nomes, necessariamente conjunto, através de assembleia 

convocada para esse fim, sendo vedado o processo de indicação em apartado. 
§2º Serão eleitos preferencialmente trabalhadores da comissão colegiada, contudo sem impedimento caso o trabalhador não componha a comissão. Se 

ocorrer alteração da situação de coordenação ou cargo comissionado das representações, o mesmo será substituído por indicação da comissão colegiada em 
reunião ordinária ou extraordinária. 

 
CAPÍTULO VI – DA ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO
ARTIGO 10º: O FMTSUAS - Dourados- MS será constituído organicamente pela seguinte estrutura:

I. Assembléia Geral;
II. Comissão colegiada;
III. Grupos de Trabalho- GTs.

Seção I
Da Assembleia Geral

ARTIGO 11º: A Assembléia Geral é o mais alto órgão deliberativo do FMTSUAS- Dourados- MS, constituído por:
I. Trabalhadores do SUAS com direito a voz e voto, que serão escolhidos em Plenária Municipal divulgada e organizada pelo FMTSUAS/Dourados- MS 

e seu credenciamento se dará mediante documento comprobatório, conforme regulamentação definida e aprovada pela Comissão Colegiada;
II. Representantes das Entidades Municipais com assento no FMTSUAS-Dourados- MS com direito a voz e voto, que serão indicados em reunião ampla-

mente divulgada e organizada para este fim e seu credenciamento se dará mediante documento comprobatório, conforme regulamento definido e aprovado 
pela Comissão  Colegiada;

III.  Outros sujeitos políticos comprometidos com a Carta de Princípios do FMTSUAS-Dourados- MS, mas que não representam diretamente os traba-
lhadores/as do SUAS, com direito a voz;

IV. A Assembléia Geral será convocada, ordinariamente, pela comissão colegiada uma vez ao ano  e  extraordinariamente sempre que necessário.
Parágrafo único: A convocação de sessões da Assembléia Geral dar-se-á: em caráter ordinário, com antecedência de 30 (trinta) dias; e, em caráter extra-

ordinário com no mínimo 20 (dias) dias de antecedência, e será feita por meio de correspondência eletrônica (e-mail), postal e/ou publicação nas mídias 
sociais.

V. Cabe à Comissão Colegiada convocar, instalar e coordenar a Assembléia Geral.
Parágrafo Único: A Assembléia se estabelecerá com 50% + 1 dos trabalhadores que compõem o Fórum ou 30 minutos depois com qualquer quantidade 

de presentes na sessão da Assembleia Geral. A votação será por maioria simples dos votos.
VI. São atribuições da Assembléia Geral:
I. Deliberar sobre assuntos estratégicos e de competência do FMTSUAS-Dourados- MS encaminhados pela Comissão colegiada;
II. Aprovar a Carta de Princípios e o Regimento Interno do FMTSUAS- Dourados- MS e suas alterações.
Parágrafo Único- A Assembléia Geral delibera sobre os assuntos constantes da sua pauta incluída na convocação e excepcionalmente sobre outros temas 

aprovados por seus participantes, no ato de sua instalação.
III. Caberá à Assembléia Geral eleger os membros da Comissão Colegiada bem como encaminhar os nomes para processo de eleição do CMAS. 
IV. Casos omissos que venham comprometer a atuação e garantia dos Direitos Trabalhadores/as do SUAS e ou em relação ao funcionamento da Assem-

bleia Geral serão deliberados pelo seu próprio plenário.
 
Seção II
Da Comissão Colegiada 

ARTIGO 12º: A Comissão Colegiada é composta por no mínimo 08 (oito) e máximo 15 (quinze) membros eleitos pela Assembléia Geral, com direito a 
voz e voto e deliberando colegiadamente nos termos do Regimento Interno:

I.   O mandato da comissão colegiada será de 02 (dois) anos permitindo uma única recondução por igual período. 
II. Constituem atribuições da Comissão Colegiada as deliberações pertinentes à gestão e ao funcionamento da rotina do FMTSUAS-Dourados- MS, a qual 

poderá delegar à Assembleia Geral para que sejam expostos os assuntos a serem deliberados que se entender pertinentes a tal encaminhamento constituindo 
assim um espaço democrático e diálogo horizontalizado dos trabalhadores. 

III.  Os trabalhadores vinculados a entidades que executam serviços no âmbito do SUAS somente poderão candidatar-se às vagas para Comissão Colegia-
da caso suas respectivas entidades estejam devidamente inscritas e regularizadas no CMAS de Dourados- MS. E devem compreender que não representarão 
a entidade mas sim, os trabalhadores do SUAS.

IV. As reuniões da Comissão Colegiada se instalam no horário marcado com a presença de maioria simples dos membros integrantes com direito a voto, 
ou trinta minutos depois com qualquer número de membros presentes e delibera pela maioria de voto dos presentes.

V.   A pauta das Reuniões Ordinárias da Comissão Colegiada será aprovada e organizada pelos seus participantes no início dos trabalhos com base em 
proposta preliminar sugerida por seus integrantes.

VI. Serão eleitos em reuniões ordinárias ou extraordinárias: um coordenador e vice coordenador; um primeiro e segundo secretário, que terão mandato 
durante dois anos. 

Parágrafo único: Os trabalhadores da coordenação e secretários devem guardar as documentações pertinentes a esse Órgão, devendo repassá-las aos pró-
ximos trabalhadores  eleitos com recibo.

VII.  Os membros da Comissão Colegiada não podem ter mais de 3 faltas injustificadas nas reuniões ordinárias e extraordinárias, devendo avisar (verbal-
mente ou por escrito) o motivo de sua ausência.

VIII.  A Comissão Colegiada orientará os trabalhadores representantes no CMAS, Mesa de Negociação Municipal - MNM, entre outros, sobre a neces-
sidade de cumprimento do regimento interno do FMTSUAS quanto à participação nas reuniões e coerência na defesa dos princípios, sendo que caberá a 
Comissão Colegiada notificar o representante;
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IX.  O trabalhador que for eleito e/ou indicado para as diversas representações como o CMAS, MNM, dentre outras instâncias deliberativas devem de-
fender os trabalhadores do SUAS e as deliberações do fórum independente do segmento que representam. Caso não sejam coerentes com os objetivos do 
fórum deverão ser substituídos. 

 
Seção III
Dos Grupos de Trabalho
ARTIGO 13º - Os Grupos de trabalho serão instituídos pela comissão colegiada e serão compostos temporariamente por trabalhadores da Comissão Cole-

giada bem como outros membros convidados, para organização de eventos e para estudo de deliberações importantes que se fizerem necessárias, conforme 
seu entendimento.

 
CAPÍTULO VII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
ARTIGO 14º As informações e comunicações oficiais internas do FMTSUAS - Dourados- MS ocorrerão por meio de:

I – E-mail endereçado aos membros da comissão colegiada, meios digitais e outras mídias sociais

ARTIGO 15 º: A sustentabilidade do Fórum dar-se-á por meio de:

I. Cotização entre os membros participantes de custos gerais necessários e aprovados pela Comissão Colegiada;
II. Colaboração de entidades parceiras quanto à disponibilidade de espaços para o funcionamento do FMTSUAS - Dourados- MS.
 
CAPÍTULO VI – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
ARTIGO 32º: Os casos omissos a este Regimento Interno serão deliberados pela Assembléia Geral.
ARTIGO 33º: Este Regimento Interno entra em vigor na data de sua aprovação.
 
Aprovado em plenária do Fórum Municipal de Trabalhadoras e Trabalhadores do SUAS- Dourados, em   18   de novembro  de 2023.

RESOLUÇÃO - COMAD

DELIBERAÇÃO - COMED

Página 1 de 1

Conselho Municipal de Políticas sobre Drogas
Criado pela Lei Municipal nº. 2.513, de 16 de outubro de 2002

Casa dos Conselhos – Telefone (67) 3411-7144
Rua: João Rosa Góes, 395 - Centro - CEP: 79.804-020 - Dourados, MS

e-mail: conselhos.dourados@dourados.ms.gov.br

RESOLUÇÃO N°005/2023/COMAD Dispõe sobre a aprovação do Calendário semestral de
Reuniões Ordinárias do COMAD/2023.

O Conselho Municipal de Políticas sobre Drogas – COMAD de Dourados, Estado de Mato

Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais de acordo com a Lei Municipal nº 4228, de 26

de novembro de 2018 alterada pela lei municipal nº 4.913 de 26 de setembro de 2022, em

reunião ORDINÁRIA por videoconferência, com a plenária conforme a ata de nº 011/2023,

ocorrida no dia 14 de dezembro de 2023.

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar o calendário anual do ano 2024 de reuniões ordinárias do Conselho Municipal de
Políticas Sobre Drogas, que serão realizadas nas segundas quintas-s feiras de cada mês, conforme
abaixo:

MÊS DIA
Fevereiro 08
Março 14
Abril 11
Maio 09
Junho 13
Julho 11
Agosto 08
Setembro 12
Outubro 10
Novembro 14
Dezembro 12

.

Art. 2º - Reuniões extraordinárias poderão ser marcadas, de acordo com as necessidades de demandas do
Conselho.

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, com data retroativa a 14 de dezembro de 2023,
revogada as disposições em contrário.

______________________________

Valdomiro Cardoso Filho
Presidente do COMAD
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 018/2022/PREVID

PARTES: Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município de Dourados/MS – PreviD e a empresa DR SOFTWARE SERVIÇOS LTDA
CNPJ DA CONTRATADA: 03.420.933/0001-26

PROCESSO: nº 017/2022/PreviD, Pregão Eletrônico, Edital nº 006/2022/PreviD.
OBJETO DO CONTRATO: Contratação do Lote II – contratação de empresa especializada para prestação de serviços em outsourcing – Locação de 

scanner de mesa, visando atender as necessidades do Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município de Dourados - PreviD
OBJETO DO ADITIVO:  A prorrogação por mais 12 (doze) meses da vigência contratual inicialmente estabelecido na cláusula 10.1. do contrato orig-

inário; Da manutenção dos valores inicialmente estabelecidos na Cláusula 7.1. do instrumento contratual originário, conforme proposto pela CONTRATA-
DA; O acréscimo do quantitativo e valor inicial do contrato nº 018/2022/PreviD em até 25% (vinte e cinco por cento) nos termos da cláusula 7.11 do 
referido instrumento e nos moldes do art. 65, inciso I, alínea “b” c/c §1º da Lei nº 8.666/1993.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, inciso IV e artigo 65, inciso I, alínea “b” c/c §1º da Lei n. º 8.666/1993 e alterações posteriores.
RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais cláusulas pactuadas no contrato originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.
VALOR GLOBAL: Valor: R$ 30.970,56 (Trinta mil, novecentos e setenta reais e cinquenta e seis centavos).
EMPENHO: Nº 228/2023.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contemplando-se o período de 22/12/2023 a 21/12/2024.
FISCAL DE CONTRATO: José Carlos Pereira Mascarenhas
GESTOR DE CONTRATO: Fernando Abreu Pinto.
DATA DE ASSINATURA: 15 de dezembro de 2023.

THEODORO HUBER SILVA
Diretor Presidente

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 019/2022/PREVID

PARTES: Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município de Dourados/MS – PreviD e a empresa DR SOFTWARE SERVIÇOS LTDA
CNPJ DA CONTRATADA: 03.420.933/0001-26

PROCESSO: nº 017/2022/PreviD, Pregão Eletrônico, Edital nº 006/2022/PreviD.
OBJETO DO CONTRATO: Contratação do Lote I – contratação de empresa especializada para prestação de serviços em outsourcing em impressão fran-

quia mais excedente – equipamento multifuncional a laser monocromática e equipamento multifuncional policromática, visando atender as necessidades 
do Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município de Dourados - PreviD

OBJETO DO ADITIVO:  A prorrogação por mais 12 (doze) meses da vigência contratual inicialmente estabelecido na cláusula 10.1. do contrato orig-
inário; Da manutenção dos valores inicialmente estabelecidos na Cláusula 7.1. do instrumento contratual originário, conforme proposto pela CONTRATA-
DA; O acréscimo do quantitativo e valor inicial do contrato nº 019/2022/PreviD em até 25% (vinte e cinco por cento) nos termos da cláusula 7.11 do 
referido instrumento e nos moldes do art. 65, inciso I, alínea “b” c/c §1º da Lei nº 8.666/1993.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, inciso IV e artigo 65, inciso I, alínea “b” c/c §1º da Lei n. º 8.666/1993 e alterações posteriores.
RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais cláusulas pactuadas no contrato originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.
VALOR GLOBAL: Valor: R$ 25.543,50 (vinte e cinco mil, quinhentos e quarenta e três reais e cinquenta centavos).
EMPENHO: Nº 227/2023.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contemplando-se o período de 27/12/2023 a 26/12/2024.
FISCAL DE CONTRATO: Edimar Zuntini
GESTOR DE CONTRATO: Fernando Abreu Pinto.
DATA DE ASSINATURA: 15 de dezembro de 2023.

THEODORO HUBER SILVA
Diretor Presidente

 EXTRATO DO ATO DE APOSTILAMENTO
3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 021/2013/PREVID

PARTES: Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município de Dourados/MS – PreviD e a empresa PORTAL EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIÁRIOS LTDA.

PROCESSO: nº 026/2013/PreviD de Dispensa de Licitação nº 016/2013/PreviD. 
OBJETO:  reajuste do preço do aluguel estabelecido na cláusula 4.1. do 3º Termo Aditivo ao Contrato nº 021/2013/PreviD, mediante a aplicação do IGP-

-M (Índice Geral de Preços - Mercado) acumulado em 0,959767 referente ao período de dezembro/2022 à outubro/2023, passando a constar como valor de 
parcela mensal de R$ 28.381,21 (vinte e oito mil, trezentos e oitenta e um reais e vinte e um centavos).

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 65, parágrafo 8º, da Lei nº 8666/93 e Cláusula 04.03. do 3º Termo Aditivo ao Contrato nº 021/2013/PREVID.
DATA DE VIGÊNCIA: a partir de 03 de dezembro de 2023 até 02 de junho de 2024.

Dourados/MS, 15 de dezembro de 2023.

THEODORO HUBER SILVA
Diretor Presidente

Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município de Dourados/MS – PREVID 

EXTRATOS - PREVID


